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PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA
Nome Fantasia: Sucesso Promoções & Eventos	

CNPJ: 27.141.623/0001-30	
Endereço: Rua Canopus, 240 Parque das Nações
CEP: 59.158-775 - Parnamirim/RN Fixo: (84)4141-0114
E-mail: sucessopromocoes@qmail.com		

Fone: (84)99101-0931

OBJETO: Proposta de uma apresentação artística no dia 12/07/2025 da banda “EDYR
VAQUEIRO”, No Jõao Pedro do município de Varzea/PB.

Duração mínima da apresentação: 01h;30mín.

Valor total da proposta: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
Declaro que os preços indicados contemplam os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação da Proposta, incluindo, entre outros: Transporte, equipe e impostos.

Horário: à definir

VALORDESPESA

R$ 18.000,00

R$ 18.000,00

R$ 18.000,00

Cachê do artista

Impostos

Despesas escritório

Cachê dos músicos R$9.000,00

R$9.000,00Transporte
R$8.100,00Despesas operacionais

Show Pirotécnico R$5.400,00

R$4.500,00Cachê de equipe técnica

1. Fica por conta do contratante: Camarim, som, luz e palco(Conforme Ralder- técnico),obriga-
ções de licenças junto a ECAD, Bombeiros, Órgãos Municipais e Estaduais.

2. Validade da proposta: 30 dias corridos a partir da data de sua apresentação.

Parnamirim/RN, 21 de março de 2025.

z

SUCESSO PROMOÇÕES E EVENTOS
FERNANDO IVO DE MACEDO

CONTRATADA

n Rua. Canopus. N° 240, Parque das Nacoes,sucessopromocoes@>gmail.com844141-0114
Parnamlrlm/RN - Cep 59.158-775

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: D6E3.FEE3.D82E.5D85.7E0B.200E.3249.84AC. 
Proposta e Anexos - F IVO MACEDO PRODUÇÃO DE E... Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PREFEITURA MUNICIPAL
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 250423IN00014

MODALIDADE/CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de Licitação n° 00014/2025 (Art.
74, II da Lei n“ 14.133/21)

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dial2dejulhode2025.

I. DO RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da viabilidade da Contratação de show
artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em

atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se
constituindo em Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, II da
Lei 14.133/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Autorização do ordenador de despesa;
5) Reserva orçamentária;
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação;
7) Minuta de termo de contrato.

No caso em análise, vem a Secretária de Cultura, Esporte e Turismo responsável
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do
parágrafo único do art. 53 da Lei n® 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 5176.DBBC.BBB1.A739.8687.F43E.59B9.2D13. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Eis o relatório.

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua

competência.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n° 14.133 de 1® de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas
espécies de procedimentos;

a) dispensa de licitação (art. 75);
b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: {...).
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação
com a anterior redação.
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Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialménfeho
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe;

Art.74. (...)

(...) § 2® Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n°
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta,
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por
intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a
crítica especializada ou opinião pública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de
empresário exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que
refere-se ao caso concreto.

Dispõe o artigo 74, § 2”, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser
providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em
cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.
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No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista
perante a crítica especializada ou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
Justen Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que
uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação
de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte."

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da
manifestaçãode autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,

analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado

através dos documentos juntados ao processo.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021)
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja
para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados

por verba pública.
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Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão

de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1”
do art. 7° colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II,
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe
pontuar as demais providências que devem ser adotadas peia Administração Pública,

Dispõe 0 art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
instruído com os documentos a seguir:

ser

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu
no caso concreto.

os casos

que

recursos

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente,
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

recursos
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Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para
fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à

presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n°
14.133/2021.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos
termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse
sentido, no que tange aos

dispõe:

processos de contratação direta, a Lei n® 14.133/2021 assim

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos; [...]
V - comprovação de que o contratado preenche
habilitação e qualificação mínima necessária;

requisitos deos

O art. 62 da Lei n” 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação;

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, dividindo-se em;

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira
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Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídièsK4evâ>^

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n" 14.133/2021. Vejamos;

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscriçãono cadastro de contribuintesestaduale/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal.

III

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente

para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída
com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.
72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato.

E o meio eleito pela Lei n® 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.
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V. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e considerando as informações preliminares apresentadas, opino, em princípio,
pela viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico
musical do artista "Edyr Vaqueiro" para a comemoração do João Pedro 2025 do Município de
Várzea/PB.

É 0 parecer. S.M.J.

Várzea - PB, 25 de abril de 2025.

iNNPA GUEDES OLIVEIRA

Assessoria Jurídica

OAB-PB 12.801

POLLY
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GABINETE DO PREFEHO

PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBIUDADE N° 00014/2025 - LEI 14.133/21

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é Contratação de
Show artístico musical do arüsta "Edyr Vaqueiro", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025,
que fundamentou a presente Inexigibilidade;

Considerando o parecer jurídico favorávei;

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas, resoive: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo de INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO N° 00014/2025, em favor de: F. IVO DE MACEDO
PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n° 27.141.623/0001-30, Valor Total: R$

90.000,00 (noventa mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como
também que se proceda à publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido.

Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOl RHGAMJE MEDEIROS

PREFEITO CONSnruaONAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Váizea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

Show 0101

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imateríal da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalídade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DAFUNDAMENTAÇA0

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

!l - contratação de profissional do setor artistico, diretamenle ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DEVIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivaiente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovadaem eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Edyr Vaqueiro”, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n® 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos sen/iços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação è de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS Obrigações do contratado
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6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6,3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manterdurante toda a vigênciado contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. CumpnY, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eveníualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA, CNPJ n®
27.141.623/0001-30,sediada na Rua Canopus, 240 Parque das Nações CEP: 59.158-775 - Pamamirim/RN,
neste ato representadopor Sr. Fernando Ivo de Macedo, portador do CNH n° 01704673Ô79/DETRAN-RN e
CPF: 779.121.014-20, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artistica, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance caraclerisbca para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos,contribuindode forma significativapara a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista:
Edyr Vaqueiro, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ
n® 27.141.623/0001-30, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o Show, o qual
é comprovadopor meio de comprovaçõessimilares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cuitural e artistica, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhadocomprovações,atravésde contratos,notasou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1, O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentarincorreçãoserá devolvidaà contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n”
14.133,de2021;
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo 0 valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lo na execuçãodo contrato.
11.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçãoou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2“ doart. 121 da Lei n® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 ■ SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e ■ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i ● fraudar a licitação ou prakar ato fraudulento na execução do contrato;

I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;
d) Multa: - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
● O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n.
14,133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto:
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4, Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

^JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

0 Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade
que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico
Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois
não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a Administração
Pública, esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n* 14.133/21, que trata também
dos casos de Inexigibilidade de Licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibilidade de licitação. A inexigibilidade é
disciplinada no art. 74 da Lei de Licitações —14.133/21, e no presente caso, se amolda no inciso II — in
verbis;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada
'Manual de Licitações e Contratos Administrativos', ensina que:

'A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacifica, desde
que 0 escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,
como aforamento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de
consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista
muito popular no Norte pode não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região
a licitação é inexigível'.

Prefeitura Municipal de Várzea
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Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vale realçar, por vez, "o artista" é consagrado
pela opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho reconhecido e admirado, por todo Estado e região.
Neste sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

"Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e
no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais,
ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser
alijado de eventual contratação.

Logo, pelas razões já enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade artistica do contrato,
não haverá competitividade estando plenamente caracterizada a condição de inexigibilidade. Nesse aspecto
resta clarividenteo que preceituao doutrinadorDiógenes Gaspaiini, que diz: "...aqui não cabe licitar, nem
que se queira, não faz sentido licitar".

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementaçãode entendimento da Lei, mormente naquilo
em que o legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne, ainda, á contratação de
artistas, como no caso presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos;

"Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverácritérioobjetivo de julgamento.Será impossívelidentificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes performances artisticas. Dai a
caracterização da inviabilidade de competição”.

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não apenas no âmbito do
Município, sua contratação direta já seria incontestaveimente plausível, sem licitação, em função também do
valor pedido. Ademais, ressalte-se o nível de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os torna
ímpar.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e

fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de

Prefeitura Municipal de Várzea
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qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternizaçãoe alegria para todos os cidadãos.
A Lei N° 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraiba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo,
além de outras expressões culturais.

II - REQUISITOS OA CONTRATAÇAO
Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como {Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação
da estrutura necessária para a apresentação.
A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do municipio.
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

lll. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Artista “Edyr Vaqueiro" para
apresentação de show musical com duração de 01:30 (uma hora e trinta minutos).

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderíam
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e
atender à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência.

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo:

QÜANTUNIDDESCRIÇÃOITEM

Contratação de show artístico musical do artista "Edyr Vaqueiro", em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

01Show01
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V. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e diante do

disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa
média para o valor desta contratação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o parcelamento da solução.

VII - RISCOS IDENTIFICADOS

Cancelamento por parte da banda: Necessidade de cláusula contratual para mitigar riscos.
Problemas técnicos durante a apresentação; Exigir plano de contingência.

Baixa participação do público; Planejar ampla divulgação prévia do evento.

VIII- DECLARAÇAO DE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo,
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de
uma apresentaçãomusical uma vez que a contrataçãose alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto
de vista econômico-financeiro.

Várzea ■ PB, 23 de abril de 2025.

Atenciosamente,

Vp/rycliLXi3>
MARIA ÁNL/nCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

^süwtb

JOSE JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei n° 14.133/21, o Documento de Formalização de Demanda (DFD)
é 0 documento que fundamenta o Plano de ContrataçõesAnual, em que a área requisitante evidencia e
detalha a necessidade de contratação

2.IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE
UNIDADE REQUISITANTE Secretária de Cultura. Esporte e Turismo

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Maria Anunciada de Medeiros

3.0BJET0:

Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro", em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

4.JUSTIFICATIVA:

RmMúop sua tiadíçâo cuH, o João Podio de Yáizea M 0 um evento de giende lelevM pere
O município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais
para fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair
visitantes e fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.

A Lei N° 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural

Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradícionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de

toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraiba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de
João Pedro.

Prefeitura Municipal de Várzea
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e.MATERfAIS/SERVIÇOS

QTD.DESCRIÇÃO UNID.ITEM

Ck)ntratação de show artístico musical do artista ‘Edyr Vaqueiro’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do

Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.

01UND1

7.TIPO DE OBJETO:

(x) Serviço não continuado
() Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
() Material de cx^nsumo
() Material permanente / equipamento

8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

- 05 dias

9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇAO:

( )baixo ( )médio (x)alto

10.FONTE DE RECURSOS: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO E TURISMO,

23.695.1068,2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JUR DICA.

11.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocorrer no dia 12 de julho de 2025;

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado
nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021.

12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N.
Várzea-PB.

Váizea/PB, 23 de abril de 2025

María Anunciada de Medeiros
■u>>

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Váizea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

Show 0101

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imateríal da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalídade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DAFUNDAMENTAÇA0

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

!l - contratação de profissional do setor artistico, diretamenle ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DEVIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivaiente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovadaem eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Edyr Vaqueiro”, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n® 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos sen/iços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação è de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS Obrigações do contratado
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6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6,3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manterdurante toda a vigênciado contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. CumpnY, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eveníualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA, CNPJ n®
27.141.623/0001-30,sediada na Rua Canopus, 240 Parque das Nações CEP: 59.158-775 - Pamamirim/RN,
neste ato representadopor Sr. Fernando Ivo de Macedo, portador do CNH n° 01704673Ô79/DETRAN-RN e
CPF: 779.121.014-20, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artistica, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance caraclerisbca para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos,contribuindode forma significativapara a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista:
Edyr Vaqueiro, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ
n® 27.141.623/0001-30, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o Show, o qual
é comprovadopor meio de comprovaçõessimilares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cuitural e artistica, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhadocomprovações,atravésde contratos,notasou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1, O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentarincorreçãoserá devolvidaà contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n”
14.133,de2021;
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo 0 valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lo na execuçãodo contrato.
11.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçãoou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2“ doart. 121 da Lei n® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 ■ SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e ■ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i ● fraudar a licitação ou prakar ato fraudulento na execução do contrato;

I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;
d) Multa: - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
● O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n.
14,133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto:
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4, Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

^JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Váizea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de
2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO QUANTUNIDITEM

Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025.	

Show 0101

1.2.0 prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional
festividade de João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste
estudo técnico o município necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do
João Pedro 2025.

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui
para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a
cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imateríal da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalídade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de
toda a região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e
preservação da identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A efsta acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne
shows no palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo,
além de outras expressões culturais.
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3.DAFUNDAMENTAÇA0

3.1.0 amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

!l - contratação de profissional do setor artistico, diretamenle ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DEVIDA DO OBJETO

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivaiente para formalização da contratação.
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovadaem eventos do porte do município.
4.5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4.7. Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Artista “Edyr Vaqueiro”, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n® 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA:

5.1. O prazo inicio dos sen/iços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal,
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 12 de julho de 2025.
5.2. O prazo de vigência da contratação è de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6. DAS Obrigações do contratado
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6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6,3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contraio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manterdurante toda a vigênciado contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. CumpnY, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,
de 2021.

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA
para representá-la em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou
dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim
proceder;
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7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eveníualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabiveis;
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua contratação.

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA, CNPJ n®
27.141.623/0001-30,sediada na Rua Canopus, 240 Parque das Nações CEP: 59.158-775 - Pamamirim/RN,
neste ato representadopor Sr. Fernando Ivo de Macedo, portador do CNH n° 01704673Ô79/DETRAN-RN e
CPF: 779.121.014-20, conforme documentação em anexo.

Para a contratação da atração artistica, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance caraclerisbca para essa finalidade;
- Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de realização
de apresentações;
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no
Município, promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e
valorizando dessa forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para
os mesmos,contribuindode forma significativapara a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a
cultura, estimulando-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista:
Edyr Vaqueiro, pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em
conformidade com a Lei 14.133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
9.1. O representante da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ
n® 27.141.623/0001-30, apresentou proposta de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para realizar o Show, o qual
é comprovadopor meio de comprovaçõessimilares por apresentação por parte da futura contratada.
9.2. Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais
termos encaminhados na proposta.
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9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cuitural e artistica, onde cada artista apresenta particularidades, e

custos relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta
forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a
proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração, Para tanto, fora
encaminhadocomprovações,atravésde contratos,notasou recibos com os valores cobrados pela realização
de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1, O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) após realização do evento
depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentarincorreçãoserá devolvidaà contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n”
14.133,de2021;
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE,
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta
avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será
obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam
nova data para a apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido
ajuste, a apresentação artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis
INTEGRALMENTE todo 0 valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial.
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
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11.2.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimentodo bem para representá-lo na execuçãodo contrato.
11.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçãoou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no §2“ doart. 121 da Lei n® 14.133/2021.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível
com os valores praticados pela futura contratada.
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62
da Lei N° 14.133/21.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para exercido de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária:
02.100 ■ SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE
FESTAS REGIONAIS, 339039 -1500.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e ■ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g ● ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i ● fraudar a licitação ou prakar ato fraudulento na execução do contrato;

I - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,
i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave;
d) Multa: - moratória de 2% {dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
● O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n.
14,133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto:
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4, Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a
ampla defesa.

Várzea - PB, 23 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

^JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS
Planejamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: EC66.D420.A0F4.A4D8.0F1B.4B27.A5B2.9EEB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DA PARAIBÂ
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 08.884.066/0001-01

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do
ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 86D4.E44F.BA40.2096.0931.39F3.87C8.C3F2. 
Previsão Orçamentária. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:44:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58848/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 90.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de show artístico musical do artista Edyr Vaqueiro, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 90.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): F IVO MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS 
EIRELI - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.141.623/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5176dbbcbbb1a7398687f43e59b92d13

Autorização da autoridade competente Sim 4d22d9ac62c1edae9a44d81a8497cec5

Estimativa da despesa Sim ec66d420a0f4a4d80f1b4b27a5b29eeb

Estudo Técnico Preliminar Sim cebf4f0bfcfebc1d1cf92629a0dc8448

Formalização de demanda Sim a60adf068ff81385519e39c986230f42

Justificativa de preço Sim ec66d420a0f4a4d80f1b4b27a5b29eeb

Justificativa para a escolha do contratado Sim ec66d420a0f4a4d80f1b4b27a5b29eeb

Previsão Orçamentária Sim 86d4e44fba402096093139f387c8c3f2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - F IVO MACEDO PRODUÇÃO DE
EVENTOS E FESTAS  EIRELI - ME

Sim d6e3fee3d82e5d857e0b200e324984ac

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: FA21.3B85.5367.89D5.70ED.2917.5793.377A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: FA21.3B85.5367.89D5.70ED.2917.5793.377A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:44. Responsável: tramita.
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■. VÁRZEA - PB „
ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

^ CNPJ: 08.884.066/0001-01

INEXIGIBILIDADE N° 00014/2025

CONTRATO N" 10114/2025

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS
LTDA TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO ARTISTA
“EDYR VAQUEIRO”, EM COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE JOÃO PEDRO DO
ANO 2025 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 12 DE JULHO DE 2025.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro,
nesta cidade de Várzea - PB - CEP N“ 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo
Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado. Professor, RG N° 2366556 SSP/PB e CPF N° 010.557.614-03, residente
e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n® 11 - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a
empresa F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA, CNPJ n* 27.141.623/0001-30, sediada na Rua
Canopus, 240 Parque das Nações CEP: 59.158-775 - Pamamirim/RN, neste ato erpresentado por Sr. Fernando Ivo
de Macedo, portador do CNH n° 01704673Ô79/DETRAN-RN e CPF: 779.121.014-20, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos,
e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1-0 presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n” 00014/2025, realizada com base na Lei n°
14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de show artístico musical do artista “Edyr
Vaqueiro”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB,
que se eralizará no dia 12 de julho de 2023.
2.2. A apresentação será realizada no dia 12 de julho de 2025, no Parque de Eventos Inácio Bento de Morais:
Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea - PB. A apresentação terá uma duração
mínima de 01:30 (uma e trinta) hora.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. A Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Prefeitura, será; em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento
conforme cronograma da Secretaria de Cultura.
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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3.3. No valor do contraio estào inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta.
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.

3.5, Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4®da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 90.000,00 (noventa mil reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTARIA: 02.070 -
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392
3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO.

6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) após realização do evento depois de
verificada a ergularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser eralizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação

no

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE lodo o
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
9,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art, 7° da Lei 14.133/2021, ou
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos ói^ãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá â
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2“ do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.

Prefeitura Municipal dc Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro. Várzea/PB.
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
11. São obrigações da Contratada:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.4. Atender ^ determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.® 14.133, de202l)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante
e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contraio, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
11.12. Guardar sigilo sobre Iodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
11.14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14,1 33/21;
12,2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

11.1,

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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12.2.!, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i - fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de l°de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c. d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k
e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até 0 limite de IS (quinze) dias;

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133,de 2021.

- compensatória de 5®/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II- desatendimenlo das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
II!- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14,2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
1- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contraio além
do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14,2 observarão as seguintes
disposições:
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual
tenha contribuído;

11- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, na forma
da alínea “d” do inciso II docaputdo art. 124 datei 14,133/2021.
14.3.A extinção do contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por

decisão Judicial.

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 111 - pagamento do custo da
desmobilização.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei, as seguintes consequências:
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material c do pessoal empregados na

execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciária s, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;
IV- retenção dos créditos decorrentes do contraio até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e

das multas aplicadas.

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 0! (um) mês (art. 132 da
Lei n" 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do
processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e
jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes,
observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos

serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso c de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-PUBLICAÇÃO
19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.°14.133, de 2021.

16.1

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA- FORO.

20.1- Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas
e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea -PB, 25 de abril de 2025

Aisinado de fonna digital

pQi PAULO NOBREGA OE
MEDEIROS:0105S761 medeirosj31055761403

Dados; 2025.04.28 07:47K)5
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Prefeito Constitucional
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F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

CNPJn" 27.141.623/0001-30

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l.®

CPFN'

2.“

CPFN.°

Prefeitura Municipal de Várzea
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N” 10114/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00014/2025 - Lei n'’ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 12 de julho de 2025.

PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE
EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n°27.141.623/000l-30.

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOB^EOA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N** 00014/2025

CONTRATO N“ 10114/2025

Pelo presente, fica a empresa F. Ivo de Macedo Produção de Eventos e Festas LTDA, CNPJ n°
27.141.623/0001-30, sediada na Rua Canopus, 240 Parque das Nações CEP: 59.158-775 -

Parnamirim/RN, neste ato representado por Sr. Fernando Ivo de Macedo, portador do CNH n°
01704673Ô79/DETRAN-RNe CPF: 779.121.014-20,AUTORIZADA a executar os serviços

referentes a Contratação de show artístico musicai do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no

dia 12 de julho de 2025, conforme condições firmadas no Contrato, do processo de Inexigibilidade
N° 00014/2025 da Lei 14.133/21 e proposta apresentada pela Contratada.

Várzea/PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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I FIs. 63João Pessoa ■ Quinta-feira, 01 de Maio de 2025^ Diário Ofidal

PREFEITURA MUNICIPAL ” PBVF.NCEDOR: 59.685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA. CNPJ n“59.6*5.118.‘000M3. VALOR
GLOBAL: RS 45.000.00 (quarenU e cinco mil reais). EXTRATO DE RATIFICAÇAl*^

INEXICIBILIDADE N* 00020/2025 - LEI OÍMiOU.—^
O Prefeiio do Município de Vii7ea/PB. no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe s2o
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos Icmios do art. 74 da Ui 14.133/21 o presente processo de INE-
XICIBILIDADE de licitação hP00020í!025, que tem como objem: Contraiaçdo de show artístico
musical do artista "Rodolfo Lopes", cm comemoração á tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Município de Vdrcei/PB, que se realizatá no dia 13 de julho de 2025., em favor de: R L DA
SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n° 20.659.771/0001-00, Milor Total: R$ 35.000.00
(trinta e cinco mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Ui 14.133/21.

Vteea.PB. 29 de abril de 2025.

PAULO NÕBRECA DE MEDEIROS
PREFEITO

Váiaca-PB, 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE .MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA N* 0001 D/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de serviços de
manutenção c instalação de ar condicionada, visando manutenção preventiva de equipamentos novos e/ou
já existentes no Município de Vátzea-PB, conforme especificações a seguir. LICITANTE VENCEDOR
MARCONI REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO, CNPJ: 46.268.452/0001-50. vencendo os itens I
2,3.4 c 5. valor GLOBAL: R$ 14.755,00 (quatorze mil setecentos c cinquenta c cinco reais) LICI
TANTE VENCEDOR: 57.959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ: 57.959.476/0001

71. vencendo os itens 6.7.8.9.10.11,12.13.14e 15. VALOR GLOBAL: RS 15.295,00 (quinze mil
duzentos c noventa c cinco reais).

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÃRZEA

EXTRATO DE CONTRATONMOII3a025

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*00013/2025- LEI N* 14.133^021.
OBJETO: Conlialação de show aitistico musical da Banda “Cavalo de Pau", em comemotação ã tradi
cional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Vãtzea/PB, que se realizará no dia 12 de
julho de 2025. PARTES: Prcfeinira Municipal de Várzea e a empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVER-
SIONAIS LTDA, CNPJ n» 19.595.940/00OI-O7.VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). VIGÊNCIA
DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Váizca/PB, 25 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DECONTRATO N* 101(40025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N* (fWl«2025
OBJETO: ConliattçSo de Show artístico musical do artista “Edyr\bquciro”. cm comemoração àiradictonal
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de VáizeVPB, que se eralizara no dia 12 de julho
de 2025. PARTES: Prefcinira Municipal de Várzea e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO
DE EVENTOS DE FESTAS LTDA. CNPJ n° 27.141.623/0001-30.VALOR: RS 90.000.00 (noventa mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Vãizea/PB. 25 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10116/2025

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00016/2025 - LEI N* 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de show artfslico musical do artista “JÚNIOR VIANNA". em comemoração á
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Váraea/PB. que se eralizará no dia
13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Váizea e a empresa J G VIANA JUNIOR, CNPJ
n° l8.900.848/000l-32.VALOR: RS 200.000.00 (duzentos mil erais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
06 (seis) meses.
VátzeaTB.28 de abril dc 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N* 10117/2025

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00017/2025 - LEI N* 14.133/2021.
OBJETO: Contratação dc show artístico musical da artista ’Myia Maya", cm comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ono 2025 do Município de Váizea/PB, que se eralizará no dia 13 de Julho dc
2025.PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa ESTRELA AMARELA COMUNICACAO
DIGITAL E PRODUÇÃO LTDA. CNPJ n* 48.660.132/0001-76.VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.
Váizea.'PB. 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N’ 10120/2025

INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*0002(W025-LEI N* 14.133«02l.
OBJETO: Contratação de show artistico musical do artista “Rodolfo Lopes", em comemoração ã
tradicional festividade dc João Pedro do ano 2025 do Municipio de Vãtzea/PB, que sc eralizatá no dia
13 de julho de 2025. PARTES: Prefeiuna Municipal de Várzea c a empresa R L DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n“ 20.659.771/0001-00.VALOR: RJ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.
Váizca/FB. 29 de abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Várzea-PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADE N* 00013/2025 - LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, ersolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00013/2025, que Icm como objeto: Contratação de show artistico
musical da Banda “Cavalo de Pau", em comemoração ã tradicional festividade de João Pedro do ano

2025 do Municipio dc Várzea/PB. que se realizatá no dia 12 dc julho de 2025.. cm favor dc: MEFF
- PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. inscrita tio CNPJ n» 19.595.940 0001-07. Valor Total: R$
90.000.00 (noventa mil erais). Para assinar o contrato nos lermos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

- LEI N* 14.133/2021.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
rNBXlGIBILIDADE N* 000140(05-LEI 14.13301

O Prercito do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constinicionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 000140025. que Icm como objeto: Contratação de show artistico
musical do artista "Edir Vaqueiro", em comemoração ã tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Municipio de Vá/zea/PB, que se realizará no dia 12 dc julho de 2025., em favor de: F. IVO DE
M.ACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n” 27.141.623/0001-30, Valor Total:

Rí 90.000,00 (noventa mil erais). Para assinar o conlrato nos termos da Lei 14.133/21.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

extrato de RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* 00016^025 - LEI 14.133^1

O Prefeito do Municipio de Váizea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00016/2025. que tem como objeto: Contratação dc show artistico
musical do artista "JÚNIOR VIANNA", em comemotação ã tradicional fesiividade de João Pedro do

ano 2025 do Município dc VárzeaTB, que sc eralizará no dia 13 dc julho de 2025.. cm favor dc: J G
VIANA JUNIOR. CNPJ n" 18.900.848/0001-32. Valor Total: RS 200.000.00 (duzentos mil reais). Para
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Váizca-PB, 28 dc abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

h
Câmara Municipal
de Patos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N*00017/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Váizea/PB. no uso das auibuições legais c consiitueionais que lhe são
conferidas, ersolve: RATIFICAR, nos termos do ait. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-

XIGIBILIDADE DE LICrTAÇÀO N° 00017/2025. que tem como objeto: Conliaração dc show artistico
musical da artista 'Myra Maya". em comemoração ã tradicional festividade de João Pedro do ano 2025
do Municipio dc Várzca'PB, que se eralizará no dia 13 dc julho dc 2025., cm favor dc; ESTRELA AM A-
RELACOMUNICACAODIGITALE PRODUÇÃOLTDA,CNPJn“ 48.660.132/0001-76, Valor Total:

RS 40.000.(8) (quarenta mil reais). Para assinar o conlrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzca-PB. 25 dc abril dc 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSAN*004/2025-LEI 14.133/2021
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS, toma público que eralizará dispensa eletrônica as 08:00, do dia
07 dc maio de 2025, no endereço eletrônico www.portaldeenmpraspublicas.cnm.be/. tendn cnmn nbjein:
Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços técnicos na área dc Tecnologia da Infor-

FAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 43D0.267F.03D3.9C01.FAC9.9E34.F020.CA91. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:52. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Várzea- PB, 2 de maio de 2025*^

\

Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

HXTRATO DE RATIRCAÇÀO INEXIGIBIUDADE
N° 00014/2025 LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos lermos do arl. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“

EX I RA TO DE RATITICAÇAÜ
DISPENSA N“ 00009/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Aquisiçflo parcelada de
Refeições Prontas (Queminhas). destinados a atender os servidores
do munieípio e eventos do municipio de Várzea/PB. LICITANTE
VENCEDOR: 59.685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA.
CNPJ n“ 59.685.118/0001-43. VALOR GLOBAL: RS 45.000.00

(quarenta e cinco mil reais).

processo

00014/2025, que tem como objeto: Contratação de Show artistico
musical do artista "Edyr Vaqueiro", cm comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB,
que se realizará no dia 12 de julho de 2025., em favor de: F. IVO
DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS L'1'DA.
CNPJ n" 27.14L623/0001-30. Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa

mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB, 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Várzea-PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE RATiFlCAÇAO
DISPENSA N° 00010/2025

OBJE TO Constitui objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta
Dispensa: Contratação dc serviços de manutenção e instalação de
ar condicionado, visando manutenção preventiva dc equipamentos
novos

especificações a seguir. LICITANTE VENCEDOR: MARCONl
REFRIGERAÇÃO ECLIMATIZAÇÃO. CNPJ: 46,268.452/0001-
50. vencendo os itens 1. 2. 3. 4 e 5. VALOR GLOBAL: RS
14 755.00 (quatorze mil setecentos c cinquenta e cinco reais)
LICITANTE VENCEDOR: 57.959,476 JOSINIl.DO DOS
SANTOS SOUSA-ME. CNPJ: 57.959.476/0001-71. vencendo os

itens 6. 7. 8. 9. 10. 11. 12. 13. 14 e 15. VALOR GLOBAL: RS
15.295.00 (quinze mil duzentos e noventa e cinco reais).

Várzea-PB, 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DF MEDEIROS

Prefeito

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N" 10114/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 00014/2025
Lei n“ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista "Edyr
Vaqueiro", em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 12 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea
e a empresa

DE FESTAS LTDA, CNPJ n“ 27,141.623/0001-30. VALOR; RS
90.000.00 (noventa mil reai.s). VIGÊNCIA DO CONTRAIO: 06
(seis) meses. Várzea/PB, 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

e/ou já existentes no Municipio de Várzca-1’B, conforme

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS

EXTRATO DF. RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE
N° 00013/2025 LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas. re.solve:
RATIFICAR, nos termos do art, 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBII.IDADE DE LICITAÇÃO N°

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N“
00016/2025-LEI 14,133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“
rocesso

00013/2025. que tem como objeto: Contratação dc sliow artístico
musical da Banda "Cavalo de Pau", cm comemoração a tradicional

fe.stividadc de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB.

que SC realizará no dia 12 dc julho de 2025.. em favor de: MEFF -
PROMOÇÕES DIVERSIÜNAIS LTDA. inscrita no CNPJ n°
19.595.940/0001-07. Valor Total; RS 90.000.00 (noventa mil

reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB, 25 dc abril de 2025.

processo

00016/2025, que tem como objeto; Contratação dc show artístico
musical do artista "JÚNIOR VIANNA". em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de

Várzea/PB. que se realizará no dia 13 de julho de 2025.. em favor
de; J G VIANA JUNIOR. CNPJ n” 18.900.848/0001-32. Valor
Total: R$ 200.000.00 (duzentos mil reais). Para assinar o contrato
nos termos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB, 28 de abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

l*rcfeito

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prcleiio

EXTRATO DE CONTRATO N” 10113/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ.ÀO V 00013/2025
Lei n“ 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artistico musical da Banda "Cavalo
de Pau", em comemoração á tradicional fesiividadc dc João l’edro
do ano 2025 do Municipio dc Várzea/PB, que se realizará no dia 12
dc julho de 2025. PAR TES: Prefeitura Municipal de Várzea e a
empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. CNPJ
n° 19.595.940/0001-07. VALOR: RS 90.0ÜO.Ü0 (noventa mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTIU\TO: 06 (seis) meses.
Várzea-TB. 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° lOI 16/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” 00016/2025
Lei n° 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artistico musicai do artista
"JÚNIOR VIANNA". em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea e a empresa J G VIANA JUNIOR. CNPJ n"
l8.9(K).848.'0001-32. VALOR: RS 200.000.00 (du/.entos mil

reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.
Várzea/PB, 28 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito
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DIÁRIO OFIC14K os
\ESTADO DA PARAÍBA \

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA VARZEA-PB >

Várzea- PB, 2 dc maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

VAl.OR: RS 35,000,00 (trinta e cinco mil reais), VlGlíNCIA DO
CONTRATO; 06 (seis) meses.

TXTRATO DE RATITICAÇÀO INEXKilRILIDADE
N° 00017/2025-LEI 14,133/21

Várzea/PB, 29 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe sâo conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°deprocesso

00017/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Myra Maya". em comemoração á tradicional
festividade de Joâo Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB,
que se realizará no dia 13 dc julho de 2025.. em favor dc: ESTRELA
AMARELA COMUNICACAO DIGITAL E PRODUÇÃO LTDA.

CNPJ n“ 48.660.132/0001-76. Valor Total: RS 40.000.00 (quarenta

mil reaLs). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
' Várzea-PB.25deabrilde2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N° 10117/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00017/2025 - Lei n°
14.133/2021.

OBJETO: Contratação dc show artístico musical da artista "M\ra

Maya". em comemoração à tradicional festividade de Joâo Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que sc realizará no dia 13
de Julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a
empresa ESTRELA AMARELA COMUNICACAO DIGITAL E
PRODUÇÃO LTDA. CNPJ n“ 48.660.132/0001-76. VALOR: RS

40.000.00 (quarenta mil reais). VIGÊNCIA Dü CONTRATO: 06
(seis) meses.

Várzea/PB. 25 de abril dc 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIITCAÇÃO INEXIGIBILIDADE
N° 00020/2025 - LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve;
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“processo

00020/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista "Rodolfo Lopes", cm comemoração à tradicional
festividade de Joâo Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB,

que se realizará no dia 13 de julho dc 2025.. em favor de: R 1. DA
SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n°
20.659,771/0001-00, Valor l otai: RS 35.000.00 (trinta e cinco mil

reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB. 29 de abril dc 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N" 10120/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00020/2025
Lei nM4.l33/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista

"Rodolfo Lopes", em comemoração à tradicional festi\idade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzc;i/PB. que se

realizará no dia 13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura
Municipal de Várzea c a empresa R I. DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n° 20,659,771/0001-00.
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DIÁRIO OFICM..
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Váraca- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1“ Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,

conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 7CAC.57C1.5BA6.F894.9E1D.8B06.E0A7.FC94. 
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Íp|gi||300í^
\vÁRZEA-PB /

ESTADO DA PARAIBÂ
MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 08.884.066/0001-01

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de show artístico
musical do artista “Edyr Vaqueiro”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do
ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de julho de 2025, conforme
detalhamento a seguir:

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS, 339039 - 1500.0000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 - 1700.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

Breno Rubens dos Santos Batista

Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 86D4.E44F.BA40.2096.0931.39F3.87C8.C3F2. 
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Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licltácao^i\^r^ a.pbMov.br>
/

>●*,..

Solicitação de Documentação Várzea - PB

Prefeitura de varzea pb setor de licítaGao <licitacoo@Yarzea.pt).gov.bP
Para: sucessopromocoes@gmail.com

Boa Tarde, vimos através deste soiicitar a Documentação compieta da Banda Edy vaqueiro para contratação do show dia
12 de Julho de 2025 (Sábado) no João Pedro de Várzea - PB.

Segue em anexo a lista checklist em pdf.

CHEKLIST DOCUMENTOS BANDAS E SH0WS.pdf
65K
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^ EasyWeb Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb. gov.br>

Solicitação de Documentação Várzea - PB v.\I
5:59SUCESSO PROMOÇÕES E EVENTOS <sucessopromocoes@gmail.com>

Para: Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>
í

/
\VARZEA-^^Boa tarde,

segue Documentação solicitada.

Atenciosamente,

Scylla Gabei/Documentação (84) 99172-3626

FBWANX>tVO

©(64) 99101-0931
■ SUCtSSOfftOMOCOeS@GMMl.COM

sucess^
promoções íi eventw>^

[Texto das mensagens anteriores oculto)

25 anexos

12-07-2025 EDYR VAQUEIRO -VARZEA-PB.pdf
627K

RELEASE EDYR VAQUEIRO.pdf
206K

CNH EdyrVaqueiro.pdf
298K

contrato de exclusividade Edyr Vaqueiro 2024.pdf
1316K

a

0

INPI EDYR 2024.pdf
339K

EDYR VAQUEIRO - CUPAGEM ■ SUCESSO PROMOCOES 2023.pdf
6101K

90k_NF 520_EDYR_SÃO JOAO DO CARIRI-PB.pdf
54K

90k_ NF 304_ EDYR VAQUEIR0_ PORTEIRAS-CE.pdf
54K

95k_NF251_EDYR VAQUEIRO MONTANHAS-RN.pdf
^ 54K

ALVARÁ 2024.pdf
314K

A BANCO 748 SICREDL.pdf
309K

CNH-e.pdf
288K

CNPJ NOVO.pdf
^ 206K

04. ADITIVO N.® 02 MATRIZ.pdf
2497K

fü

a

a
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COMP. ENDEREÇO SUCESSO 07-08.pdf
63K

CPCRC- SICAF.pdf
/

70K

n
Contrato SociaLpdf
240K

INSCRIÇÃO MUNICIPAL PARNAMIRIM.pdf
147K

\

CND ESTADUAL 25-03-2025.pdf
21K

CND FALÊNCIA 04-04-25.pdf
50K

CND MUNICIPAL 04-05-25.pdf
124K

CND FGTS 054)4-2025.pdf
0 132K

CND FEDERAL 19-04-2025.pdf
77K

CND TRABALHISTA31-05-2025.pdf
0 85K

DECURAÇÃO DE MENOR 2025.pdf
“ 302K
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ÍfIs. n^0t]026
\VÁRZEA-P8 JATO CONSTITUTIVO

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIREU

Pelo presente instrumento.

FERNANDO IVO DE MACEDO, brasileiro, viúvo, empresário, nascido em

10/03/1972 , natural de Santa Cruz/RN, portador do CPF(MF) n^-

779.121.014-20, e com seu CNH n?- 01704673079/DETRÂN-RN, expedida

em 11/07/2016 e com validade até 10/07/2021, residente e domiciliado a

Rua Tabelião Manoel Procópio, 15, Natal/RN, cep: 59.075-010, neste ato

constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI ,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial

F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS- EIREU.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede a Rua Tabelião Manoel

Procópio, 0015, Lagoa Nova, Natal/RN, cep:59.075-010.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa poderá a qualquer tempo abrir ou fechar

filial ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETIVO E DURAÇÃO DA SEDE

de

CLÁUSULA QUARTA: A empresa terá como atividade principal , serviços

de organização de feiras, congressos, exposições e festas, e secundárias

as atividades de gravação de som e de edição de música, agenciamento de

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, aluguel de

móveis e utensílios e aparelho de uso doméstico e pessoal; instrumentos

musicais, alugue) de palcos, coberturas e de uso temporário como

estandes, tabuleiros de feiras, sanitários químicos para uso em eventos,

exceto andaimes, casas de festas e eventos e produção musical.

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/02/2017 18:52 SOB K* 24600051048.
PROTOCOLO: 160333245 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VBRXPICAÇSO:
11700664391. MIRE: 24600051048.

F IVOO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS B FESTAS - EIRBLI

Clecimar Oliveira Haia

SBCRBTÃRIA-GERAL

NATAL. 17/02/2017
WWW. radeaim. m. gov .brJUCERN

A validad« daata documaoco, aa inpraaao. fica sujeito i comprovação de eua auceaclcldade noe respectivo# portai#.
Infonaando #au# reapectivo# código# de verificação
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CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciará suas atividades em 16/12/2016 e

seu prazo duração e indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital será de R$100.000,00 ( cem mil reais),

totalmente integralízados neste ato, em moeda corrente do país, de

responsabilidade do titular.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular será restrita ao valor do

capital integralizados.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA: A administração caberá ao seu titular como os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicialmente e

objeto sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome

empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de

Dezembro de cada ano, proceder-se a elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à

titular, os lucros ou perdas apurados.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou

em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos , ou por crime falimentar, de prevaricação, peite ou suborno,

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema

financeira nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé publica ou propriedade.

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 18:S2 SOB K* 24S0005104B.

PROTOCOLO: 1S0333245 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700664391. HIRE; 246000S1048.

F IVOO DE MACEDO PRODUÇÃO DS EVENTOS E FESTAS ● EIRELI

Clecimar Oliveira Mala

SECRBTÃRIA-GERAL

NATAL, 17/02/2017
WWW.redeela.tn.gov.brJUCERN

A validad« dasc« docu&anco, sa impraveOf fica aujalto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cÔdigos de verificação
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ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 titular da empresa declara que

participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido

para persente EIRELI.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Natal/RN para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resuitante deste

instrumento construtivo.

O titular lavra este instrumento em Ol(uma) via.

Natal(RN), 16 de Dezembro de 2016

Fernando Ivo de Macedo

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 18:52 SOB N* 24S00051048.
PROTOCOLO: 160333245 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VBRIFICAÇSO:
11700664391. MIRE; 24600051046.

P IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS B FESTAS - EIRELI

Clecimar Oliveiis Haia

SBCRBTÃRIA-GBRAL

NATAL, 17/02/2017

www.redeBlm.rn.gov.brJUCERN

A validade deeCe docunentOp ae impreasor fica sujeito Â comprovaçio de sue autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo
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WARZEA-PB

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03. dc 26 abril de 2018)

27.141.623/0001-30
F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS

Endereço:

RUA CANOPUS, 240 - SALA 10 - PARQUE DAS NACOES - 59.158-775 - Parnamirim / Rio
Grande do Norte

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasncl.gov.br.

Hsle certificado não subsiiiui os documentos exigidos em lei.

Emitido cm: 25/06/2024 10:25 1 de I
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Página 1 de 5
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F. Ivo DE Macedo phoduçâo de eventos de festas Ltda
CNFJ: 27.141.623/0001-30 FIs. n

V VÁRZEA-pp /
/

Aditivo com consoi.idacAo contratual

- FT:rnando Ivo de Macedo, brasileiro, viúvo, empresário, nalural de Santa Cruz/RN, nascido aos
10/03/1972, Carteira Nacional de Habilitação sob registro n." 01704673079 - DETKAN/RN. inscrito no
Cadastro de Pessoa Física sob o n.® 779.121.014-20, residente c domiciliado na Rua TabcliSo Manoel
Procópio, 15, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-010.

Sócio único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal denominada, F. IVO DE MaCEDO
PRODUÇAo de eventos de FESI /\S Ltda, com sede na Rua Tabelião Manoel Procópio, 15, Lagoa Nova,
Naial/RN, CEP: 59.075-010, devidamente cadastrada perante à Receita Federal do Brasil sob CNPJ:
27.141.623/0001-30. com registro na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte (JUCERN) sob
NIRE 24.2.0083341-3 aos 07/05/2020, através deste Aditivo n.® 02 (dois), resolve ALTERAR e
CONSOLIDAR o Contrato Social c Aditivo, conforme as cláusulas e condições seguintes;

CiÁusULA Primeira; A partir do registro deste ato, o endereço da sociedade passa a ser:

● Rua Canopus, 240, sala 10, Parque das Nações, Pamamirim/RN, CEP: 59158-775.

ClAusul.\ Segunda: Ratificam-se as demais cláusulas, artigos, parágrafos e condições gerais do Contrato

Social e aditivos. nÍo alterados pelo presente instrumento, que continuam cm vigor.

Á VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL E

ADITIVOS, OE ACORDO COM A LEI N.' 10.406/2002 - CÓDIGO CIVIL, PASSANDO A CONSTAR A

SEGUINTE redação;

F. Ivo DE Macedo produção de eventos de festas Ltda
CNPJ: 27.141.623/0001-30

ConsolidacAo contratual

- Fernando ivo de Macedo, brasileiro, viúvo, empresário, natural de Santa Cruz/RN, nascido aos

10/03/1972, Carteira Nacional de Habilitação sob registro n.® 01704673079 - DETRAN/RN, inscrito no
Cadastro de Pessoa Física sob o n.® 779.121.014-20, residente c domiciliado na Rua Tabelião Manoel

Procópio, 15, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.075-010. ,

o ESfACO ASAIXO t M-SEKVAOOfARA USO EXCLUSIVO DA JUNTACOMtlICUt
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Sócio único da Sociedade Rmprcsório Limitada Unipcssoal denominada, F. Ivo DE
PRODUÇAo de eventos de festas LTDA, com sede na Rua Canopus, 240, sola 10. Parque das
PamamirinVRN. CEP: 59158-775. devidamente cadastrada perante à Receita Federal do Brasil sob
27.141.623/0001-30.com registro na Junta Comercialdo Estado do Rio Grande do Norte (JUCERN) sàt»-^
NIRE 24.2.0083341-3, aos 07/05/2020. resolve CONSOLIDAR a contrato social c aditivos conforme as
cláusulas c condições seguintes:

CiÀi^stiLA Primeira; A sociedade tem como nome empresarial: F. Ivo de Macedo produção de
EVENTOS DE FESTAS LTDA.

/
^ZEA"PR /

Ci.Àiisuiw\ Secunda; A sociedade tem sede na Rua Canopus, 240, sala 10, Parque das Nações,
Pamamirina/RN, CEP; 59158-775 c Foro na Cidade de Pamamirim/RN.

Ci.Ái'.sui.A Terceira; A sociedade n3o possui filial, mas poderá, a qualquer tempo, a critério do sócio,
constituir c manter filiais, escritórios cm qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo
às disposiçócs vigentes.

Ct.Ái sui.A Quarta: Os objetivos da sociedade s3o:

Atividade principal:

- SerN'iços de organizaçáo de feiras, congressos, exposições c festas (8230-0/01);

Atividades secundárias:

- Atividades de gravaçao de som c de edição de música (5920-1/00);
- Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (7490-1/05);
- Aluguel de móveis c utensílios c aparelhos de uso doméstico c pessoal; instrumentos musicais (7729-
2/02);

- Aluguel de palcos, coberturas c de uso temporário como estandes, tabuleiros de feiras, sanitários químicos
para uso cm eventos, exceto andaimes (7739-0/03);
● Casas de festas e eventos (8230-0/02);

- Produçáo musical (9001-9/02);

- Holdings de instituições nSo-fmancciras (6462-0/00).

CI.ÁUSUI.A Quinta: Sua atividade teve início aos 16/12/2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado, podendo por isso mesmo ser dissolvida a qualquer tempo.

Ci.Áusi)i.A Sexta; O capital social é no valor de RS 492.888,00 (quatrocentos c noventa e dois mil.

oitocentos c oitenta e oito reais), representado por 492.888 (quatrocentas c noventa c duas mil. oitocentos

e oitenta e oito) cotas, a RS 1,00 (um real) cada, já totalmentc integralizado cm moeda corrente nacional e

de propriedade do único sócio ficando distribuído da seguinte forma: ,
P

M,
0 ISrACO AEUIXO É KESEXVADO tAKA USO EXgUSIVO OA JUKTA COMtAOAL
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VaI.«R(r/) ^%CarAsSÓCIOS

ÍJ=3G032 iRS 492.W100,00

100,00

492.888Fernando I\v <k \facedo.

lRS 492.88B,00

— \-V/
492.888TOTAI^.

ARZEA-PB /■

Parágraix) Único: A responsabilidade do sócio é restrila ao valor de suas colK,		
totalmcntc responsá\‘cI pcla subscrição e integralizaçao do capital.

Ct Ácsi-LASKTiMA; A administraçüo desta sociedade cabe e.xclusivamcnlc ao sócio, Sr. Fer.nando
Ivo DE Macedo, já qualificado anteriormente, nos atos e ações a cie pertinentes, com os poderes e
atribuições de representar a empresa, ativa e passivamente, judicial e cxtrajudicialmente, em todos os
atos pertinentes aos objetivos da sociedade, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
da sociedade ou assumir cm favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

Parágrafo Único: Os sócios podem designar administradores n3o sócios para administrar
c/ou defender a prática de atos necessários à consecuçáo dos objetivos sociais na defesa dos
bens e interesses da sociedade.

CtÁusuiA Oitava; O sócio, poderà fixar uma retirada mensal, a título de "pró-hbore" para o(s)
adminisirador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Ct.ÁusiiiANo.NA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que nlo está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relaçõesde consumo,fé pública ou a propriedade.

Ct.ÁL’.suLA Décima: Ao término de cada exercício financeiro, que coincidirá com o fim do ano civil,

31 de dezembro, serão apuradas as contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos s&ios, na

proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

ParágrafoPrimeiro;O sócio poderáoptarpcla distribuiçãode lucros intermediários(mensal)
no decorrer do exercício social, baseado cm balancete de verificação.

Parágrafo Secundo: a distribuição dos lucros e/ou prejuízos poderá ser feita em proporção

diferente daquela constante na participação do capital social.

CLÁU.SULA Décima Primeira; Nos quatro meses seguintes no témiino do exercício social, o sócí
deliberará sobre as contas e designação dc administrador, quando for o caso. /

OhSfAÇO ABAIXO É REStXVADO fAHA USO EXCLUSIVO DA JUSTA COMtiXOAl.
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Página 4 de 5
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CPl

crí \O Ai sula UftciMA Skclnda; No caso dc falccimcnlo ou interditado o sócio, a sociedade C) n m 0
continuar exercendo suas atividades com os licrdciros, para tanto a sucessão dar-sc-á por alvará Hu .1 l.i í.i Ji>.
ou na partilha, por sentença judicial ou escritura pública dc partilha de bens.

Ci..u’sii|.Al)KnMATt:RrKiKA: Osta Sociedade Unipcssoal Limitada, declara, sob as penas da lei, qò?
se encontro enquadrada na condiçüo de Microempresa, nos termos da Lei Complementar n.®
123/2006, conforme registo n.® 20160333237 dc 17/02/2017.

\VÁRZEA‘PB /

E, por estarem assim justos e contratados e na melhor forma de direito assinam o presente
instrumento cm única via.

Naial/RN, 17 de novembro de 2023.

rí^ Ç~~^
Fernando Ivo de Macedo

CPF; 779.121.014.20

r »● V) i '-t

0 SrAÇO APAIXOÉ ütitKVADO fARA l«0 tXqUSIVO DA JUHTACOMtKClAL
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ff00034\
y

FIs. n

y.VÁRZEA-PB /
TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDWARD SINEDINO DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° RN-004061/0-0, inscrito no
CPF n° 41297784472. DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documentoé autênticoe condizcom o original.

identificação D0(S)ASSINANTE(S)

NomeCPF N° do Registro

EDWARD SINEDINO DE OLIVEIRARN-004061/0-041297784472

CERTIFICO O REOISTRO BM 29/11/2023 16;02 SOB 20230869475.

PROTOCOLO! 230869475 DE 29/11/2023.

CÕDICO DE VERIFICAÇSO: 12317086558. CNPJ DA SEDE: 27141623000130 .

niRE: 24200833413. COK EFEITOS DO REGISTRO BM: 17/11/2023.

F. IVO DE MACEDO PROODÇXO DE EVENTOS DE FESTAS LTDAO
jyCERN PEKYS DB KIRANDA BARRETO

SECFBTÁRIO-OBRAL

WWW.r«dêtln.rn.gov,br

doccaento, ae ispree: . fica au)eleo k ceinpEovaçAo d« aua autenticidade nos seepectlvoa poetai*.

Infcrcando eeuB reapeccivoa cddigoa da verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISKSIO KJSTRVlSPORTES

SSCRHAPiA NACIONAL OE TRANSITO - SCNATRAN
govbr
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Documento assinado com cenilicado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https:/Avww.serpro.gov.br/assinador-digital.
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promoções & eventos VÁRZEA"PB

Dados da Bancarios:

Banco: 748

Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 2207

Conta: 13972-6

Razão Social: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE

EVENTOS DE FESTAS LTDA

CNP): 27.141.623/0001-30

R. Alameda do sol, N” 16 - Parque dâs Arvores,
sucessopromocoes@)gfnail.com Parrramfrim - BN. 59150-780
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAOEADSRTURA

17/02/2017
NUMERO DE INSCRIÇÃO

27.141.623/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

PORTE
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS
ME

CÜDIGO E DESCRIÇÃO DAATtVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E OESCRIÇAO das atividades ECONÔMICAS SECUNDARIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-firranceiras
74.90-1-05-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-94)2 - Produção musical

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 10

NUMEROLOGRADOURO

RCANOPUS 240

UFmunicípio

PARNAMIRIM
BAIHRO.OISTRITO

PARQUE DAS NACOES
CEP

RN
59.158-775

TELEFONE

(84) 9101-0931
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUCESSOPROUOCOES@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/02/2017

SITJAÇÍO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL «C**«**t

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2024 às 12:23:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1abouLbIank
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNjW

«é Neoenergia
Cosern

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE

RUA MERMOZ, 150, BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250
CNPJ 08.324,196/0001-81 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

WWW, neoe nergia.com ILIçuft grátis 11$

tJOIAHSCALN- 122201425 - SERIEMO I

CvisgK» pM Cn«v« 0» Acmm

hRp$,;/Cf«>pO't«i tvr» ti 90v.br/Nf3«een«ult8

ClWVB d» CCMM

2424 070$ 32<1 MOO 01$! 6600 0122 20U 2$10 &S$3 3010

Prcncok>M«.lonut*o 32124C000966<M>-2»<ir>2024 ts22 I72S

Tanf» Social ae Energia

NOUEDOCLCMTE:

F IVO OE MACEDO PRODUÇÃO DE E, F. LTDA
CNPJ: 27.141 623/0001-30

ENDEREÇO:

RUA HVDRUS 16

PARQUE DAS NACOES/AREA URBANA

59156-755 PARNAUIRIM RN

CClK>0 DA ws I AtA&LO

5024835

cCcoDOOcajeNTs

7023222986

VENCIVENTDTOTALAPAGIRRSR£F ','ESAIO

07/08/2024108,0907/2024
TIPO OE FORNECIMENTO: Conv, Monômia-Trltialco

CLASSIFICAÇÃO: B3 COMERCIAL -OUTROS SERVIÇOS EOUTRAS ATIVIDADES

CadasVa-ae a raceCa a sua lalura por e-maii, ulitzanCo o QR coda no varso Ca fatura.

PROXiMA LEITURA 21/08/2024N*OEDIAS 32LEITURA ATUAL 22/07/2024LEITURA ANTERIOR 20/06/2024DATAS DE LEITURAS

$ASEDE ^LIOUOTJ VALOR (Ri)

CALCIAO(R$) (%)			

TARIPA

UNiTjRS)

TRIBUTOALlOÜOTA

ICMS(«)

ICMSiRi)VALOR BASeCALC

ICMS(RS)

»REÇOUNIT.

:OMTRIB.(RS

PI&QUANT.ITENS DA FATURA UNO.

(R$) COPINSlRS)
0.6679J2

79.32

96.74

PIS
04106700C

0.33327000

le.oo

11.00

18.00

9.4452,51

42,59

1.99 ».5i0.52516609

0.42597927

100.00

100.00

Doneum^TUSO

^onsum^TE

Acr9s Band. AMARELA

lum Púb. Muniopei

2.993.77COPWâ

ICMS
74642,561.50hVWi 17.4118J30
0,291,64 0.06 1.64

11.35

CONBUUO; kWh

ITDUA4ATC0H4IM0 FAtVOAOC

32100JUL24

100 30JUN24
I

20100MA124

32100ABR24

28100MAR24

100 30FEV24

33100JAN24

2$20M0eZ23

2320 30NOV23 ]
1492 32OUT23

331124SET23

AG023

JUL23

108.09fOTAL

RESERVADO AO FISCOCONSUMOCONST

MEDIDOR

LCirilRA

ATUAL

lElTUAA

ANTERIOR

POSTOS

HORAROS

GRANDEZASMEDOOR
KWh

100,cc

128.00

1.00000

1,00000

21 412.0020 016,00

1364,00

Ünieo

Ünico

En«r9>e AliTft

En^rgiâ RMtive

2230712736

2230712736 1490,00

flôBitos para esse córJigo de clienle.Parabèns por manter suas contas em dia! Conte
contempla déDilos em fliscussio judicial.A compensação do pagamento ocorreré etr

\t6 a emissão desta fatura você não po
iempre com a gente, tsie comunicado i
iié 3 dias úteis, apòs daia do pagamento

ssui

não

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
Na aaia Oa leitura a Oandeiia am vigor é a Amarela. Mais intormaçOes em www.ane&.pov.Or
No velof Oo consumo faturado astâ induldo o ajuste na(s) funçâo<des) CAT de ● 1296 XWh
Untdade iniegrania de sislema de compansacao. Total de credi tos utiOzados na unidade: 1296 kWh
O pagamentú desta Nota Fiscsl/Faiura deve ser feiio somente em espécaa.

108,09VENCIMENTO 07/08/2024 TOTAL A PAGAR R$CÓDIGO DO CLIENTE 7023222986
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMATICO. UTILIZE O CÔDIOO DO CLIENTE.

07/2024

PAGUE COM PIX
83B900000013 080900384075 023222986203 021560032539
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INFORHACdet IMPORTANTES
Fale com a gentel | Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: 116 OU 0800 283 0800

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 084 0404

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do
Norte - ARSEP 0800 727 0167

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

INPOAMAÇ6E9 (MPOfiTANTES

O Ck*nt* 4 giãlftdo fé vtcá&çAo r« otabnuKJaM

««4v0uil ou OortM 0É M etmaomgnto.

ToOo Co>'lwm«tar pod« fiob&ur t dM iOòícMotvS

Krl)fx«}«dt ● Wn4e$ aD*C*v«« |OlC. FiC. DIDC t PKR;). As

rd»fTT»9&M w consultMtt ● QuâlQuêr t*mpO, M$tâ

●c*ss8>. www.neoert»rgla co<n ● N« A94nciB ViftutI
atrsso muU 1 .OWANEEl).

juíM 1% B.m (i«i 10 43A/D2P ● Btu<ii2«fão mor>«Un< no

prAitmo més.QIC NUMCRO DE HORAS SEM CNCRÔIA

FIC NUMERO Oe VEZES SEM ENERGIA

DHie - duraçAo mAxma 0€ wterhupçM continua

OICRI' duraçAo de interrupção eu da critico

0 MnM * AMCu<i«nm*nlO 40 pra»

4ofin«o M'« os pedrABS M ●trrvSimsoto

Regras para coC^ança oa eonViMiçlo para eusiato 4a aarviço

da púbtc8(C0SIP) asOo á dtaooar««o s<la

PubMtfCoMrtws^ AawiBW riaoa<

■um^iaçlo Pút<«a.

A» infprmaçAas supiemaniar«a astAo 4«ponivtis w %<{9

wwi* nac«fiargia corn ● Na Ag«^ Virtiaf. aj naa io>aa oa

alar^nanft.

AscondiçUOTgwsíSdetonpCinwitQ (RttoluçíoANeeLNIAiMUD.UfilAj. [«Mulos, sBfvi?» oímIMOS » Abu»! M ●ncoriMm
4 dispMiçlo. para conauNa am nosaaa uniOadas da iiartdimonis a no «ila www.r>aoanergia Com

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

/^é Neoenergia
Cosern

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME DOCLIENTE’

F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE E. F. LTOA
ENDEREÇO:
RUA HYDRUS16

PARQUE DAS NACOES/AREA URBANA

S9156-7SS PARNAUIRIM RN
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V

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

CNPJ: 27.141.623/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas’a’ a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:15 do dia 28/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/09/2025.

Código de controle da certidão: 339D.4AA9.0415.8B06
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 997F.0703.1661.F316.A1C0.5E3D.FEF3.C3A9. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

Várzea-PB/

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9620040
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

FIVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS- EIR

27.141.623/0001-30

Contribuinte:

CNPJ:

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado,referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressaivada à Fazenda Púbiica o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt.sefaz.m.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base na Resoiução interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 22/04/2025 às 17:28:04 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP: 177.73.202.20.
Vaiidade até 21/05/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 997F.0703.1661.F316.A1C0.5E3D.FEF3.C3A9. 
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\VARZEA-PBV >

Prefeitura Municipal de Parnamirím

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal N° 471.897

Contribuinte:

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA
C.N.P.J.;

27.141.623/0001-30

Inscrição no CMC:

043.905-3

Certificamos que, até a presente data. não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2“ da Lei Complementar Municipal n® 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementam® 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n® 041 de 16 de abril de 2003.

Emitida em 06 de MARÇO de 2025,13:31:53 horas

Certidão Válida por 60 dias

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site

http;//www.parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor

Código de Validação: UMIZ62736

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N® 471.897

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 997F.0703.1661.F316.A1C0.5E3D.FEF3.C3A9. 
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Consulta Regularidade do Empregador22/04/2025.17:24

\VARZEA~P8 /ImprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.141.623/0001-30

F IVO MACEDO PROD DE EVENTOS E FESTAS EIRELI ME

R TABEUAO MANOEL PROCOPIO 15 / LAGOA NOVA / NATAL / RN / 59075-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041408304712929922

Informação obtida em 22/04/2025 17:25:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1Impresso por convidado em 12/05/2025 14:38. Validação: 997F.0703.1661.F316.A1C0.5E3D.FEF3.C3A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58848/25. Data: 08/05/2025 10:52. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.141.623/0001-30

Certidão n°: 83277802/2024

Expedição: 02/12/2024

Validade: 31/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias

de sua expedição.

às 12:03:07

contados da data

Certifica-se que F. ivo de macedo producao de eventos de festas ltda

(MATRIZ E FILIAIS) inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.141.623/0001-30,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ou decorrentes

Público do

*● ' rnJ;, f.t , JuD , br
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PODER JUDICIÁRIO

■) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial
'●●VÁRZEA-PB

FOLHA^v^J/l^'CERTIDÃO 6478572/2025

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

27,141.623/0001-30

R Alameda do sol, 16. Parque das Nações, PARNAMIRIM/RN, 59158-775

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigiio Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTiFiCO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicítante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1^ Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 04/04/2025 11:03. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1® e 2® Grau), SAJ (1® e 2° Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 2726d9d2a9a16d365ca7fef845f0ce53

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjm.jus.br/f/public/index,xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 04 de Abril de 2025 às 11:03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

'● ●'Afs^EA-PB

PROVISÓRIO ^ ^ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2025 -
PUBLICIDADEIBlCIO » ATIVIDUJB;nSCtxçAÕ JS8cpr / caiPJ;

0439053 11/2023 7zF27.141.623/0001-30 ÜKJIifPr

NOitMXL
HOMOLOGADO

Pl>CA Ll»U. Alé in‘ . AiílftZlOS. 9M»!

?. IVO DB MACEDO PRODUÇÃO DE EVEHTOS DE FESTAS LIDA TLL

ll>rA LIWIM.)H* A TH’TA'0«* í'ANTAi/A ãtTUCIKB

SUCESSO PROMOCOES E EVHMtOS NORMAL
Pl»mJKAS J i 7M*»ILACA ItlHtíJ .

50.00ROA CANOPUS. 240, PARQOE DAS HACOBS, 59158-775 3M*; PIirrUBAS » ’’M»;riACA SIM?LES

DADOS DO ALVARÃ
«●i” JTWTVWk Cies AT« IK*ttAfA s:w?L

M « ÍHIfSJU.

23/04/2025

*a?irrTs«yj

30/11/2023
7

>r^rô5Ã kòtcs i A 7M'

soe. EHPRESÃRIA LIMITADA	

>ra23D-0/001 - 8BKVICOS DB OROAITIZACAO DB FBIBA8, COH
JS920-1/000 - ATIVIDAB8S DB QRAVACAO DB SOM B DB BDI
I84S2-0/000 - HOLDIKOe DB 1HSTITDIC0S8 HAO-FIHANCBlí
K7490-1/005 - AGBSCIAMBJITO DB PEOPISSIOUAIS PARA ATI
jn729-2/002 - ALOGUBL DE MOVEIS, OTSHSILIOS B APABKl
K7739-0/003 - ALtJODBL DB PALCOS, COBBRTDRAS B OOTRAS
HB230-0/002 - CASAS DB FESTAS B EVEHTOS
R9001-9/002 - PRODOCAO KDSICAL

H>CA SIKÍLES > 7W»;

Tczor
at;

ÃKVVgiCS ATE JK'!31/03/2026
>Ik*7VRA «rjKCS » TI"*.

CCOtGO D6 VAJJOAÇÂO
AN?MCICS A 5XTXÜO VbXÕãõ

HGNH71035

INSTRUÇSSS GBRAIE;

DOOWBHTO COMPSOBÂTÔJtlO DB INSCKIÇXO SO CiSÁSIBO JÍBRCAHTIt DB
O SSU USO aCOmSlBDI}ITSS DÁ PRBFEITDRA DB PÁBBAHIRIM.

OBRIGATÓRIO P/ OS CÁSOS tSGALMEHTB DETSRKIMADOS. PARA VALIDADE
CÁSrXO É HSCSSSARIO ODE HÃO CONSTS RASURÁS S SBJA

ATRAVÉS DO CÓDIGO DB VALIDAÇÃO BGNH71035, HO SITS
OESTE

AUTBHTTCADO

Dttps!//»7nr. paraaairia.rn.gov.br/.
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'fC ■

N° ds substituídaH* da Nota
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

ÍFIs.i{)-g.g.n^-d i000000304

/CompAsnciaData de EmisaSo

03-07-2024 às 10:05 ;2S V5WRfpi^>PB
t

Codigo de Verificação
JCFQ99064

Data Pres

Nota Fiscal Originada do RPS: 000000277

PRESTADOR SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

Razão socialiF. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

043.905-327.141.623/0001-30CKPJ:

suc RUA CANOPüS 240 59158-775 PARQUE DAS NACOESEndereço:
S fvwrej

ÜF: RNMunicípio: PARNAMIRIM

E-maili fernandoivomacedo®hotmail.coraTelefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

município de PORTEIRASHoine/Razão Social:

Inscrição Municipal:07.654.114/0001-02CPF/CNPJ/PAS:

MESTRE ZUCA 1$ 63270000 CENTROãndersço:

CEUF:
Município: PORTEIRAS

licitacoesfflporteiras.ce.gov.brE-mail:8035571254Telefone:

SERVIÇOS

U.07-SICWS, °av.gr DA.VÇAS, 0ESPIL2S, SMLBS. ÓPERAS. COSCERTOS. RECITAIS, FESTIVAIS S COKCÈKERES.

VALO?. TOTALVLR Onitario
IteF Jwscriçào

5?.od:,oo9Í.000,;oI 00AO DE AÍRtSDfTACAO AííriSTiCA 00 CAÍfTOií EOYR VA0*JÊI»O, NO XVIII PESTIVAL DE:CST.5A

yüADRILHÂS- V ?0WfIRAS JUNINO 2024, DIA 07/07/2024, NO KUNICIPIO DE POSTE IRAS/CE. Oédoe
baacarios ; F- IVO D2 KACEDC748 ● SXCRKOl Ag. 2207 c/C. 13972-6 PJX CNPJ:

27141623000130 Trlb aprox RS; ll.499.7i Faderal. RS; 0,00 Eitâdual « R$; 3.420,00
KuníclpAl Pont»: ISPT/«»tpr«soinÉtro, co«.br 3501D1

VALOR TOTAL DA NFS-e RS:90-000,00

Outraa retençoea{R$)

0,00

Valor do IS3 (R$)

4.500,00

Alíquota (%)

5,00

Base Cálculo <R$)

90.000,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/FASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0, 00

CSLL <RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

iS:
Local da Precafâo de Serviço: PORTEIRAS - CEA.RÁ .Nâíureíâ da Operaçío: Trlburaçio Fora doIas Retido na Fonte!

B
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N“ dá aubetituida _ , _

i PTs. iiifnnnA9
N° da Hota

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000520

Conipa\ância
PB >

Data de Emiseão

16-01-2025 às 14;05;01

16/01/2025

Codigo de Verlficagão
WSXO12306

Data

Nota Fiscal Originada do RPSs 000000479

PRESTADOR SERVIÇOS

043.905-3Inscrição Municipal:27.141.623/0001-30CNPJ:

Razão BOCÍal:P. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

sucess^
promoções

RUA CANOPUS 240 59158-775 PARQUE DAS NACOESEndereço:

U7: RHMunicípio: PARNAMIRIM

E-mail: ferrandoivomacedo8hocmaíl.coraTelefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

município DE SAO JOAO DO CASIRIHone/Razão Social:

Inacrição Municipal:09,074.345/0001-64CPF/CNPJ/PAS:

^^Endereço: JOAO PESSOA S N S9S90000 CENTRO

SÃO JOÃO DO CARIRI PBDF:Município:

licitacaofflsaojoaodocariri.pb.gov.brE-mail:0333551054Telefone:

SERVIÇOS

BALL£T, da::ças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.12.01-SIKM5

VA1C3 TCTALVLR UniIAIISQ-.an:.
Leacriçâol‘rl-

0 0ÍO.OCli.OD1 o:CCNT;<ATACA0 OE APUeSOfTACtó AftTlSTICA DO CANTOR EO¥R VAOüElRO. ^íAS ffcST:

DO KJSICIPIO De SAO JOAO DO CARIRl/PB, DIA 04/01/30:5-Dados bancarlos : f. IVO DE
KACEDOSUCESSO ?RC«OCOES E BVB.'fTOS’>4ô - SICREDI Ag, 2207 c/c. 13972-4 PlJt CNPJ:

Trib apro* RS: 10-222.00 F«deral. R5: 0,00 Estadual e RS? 3.040,00

íATiâ

:7141623000130

Municipal Feat«: IBPT/ecrpresomecro,coin.br

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:80.000,00

Outras retenções(RS
0,00

Valor do ISS (R$)

4.000,00

Alíquota (%)
5,00

Base Cálculo (R$)

80.000,00

Deduções (RS)

0,00

PIS/PASEP (RS)

0,00

COFINS (RS)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0, 000,000, 00

OUTRAS INFORMAÇÕES

IX"
Natureta da Qparaçâo: Tributação Poxa daLocal da Praataçâo da âarviçO: JOÃO 00 CARIRI * PARAÍBAIas Retido na Ponta!

Município
j*

BiV
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CP4

N* díÍ8ubBtitirt<l»p n IT 'H° da Nota
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

000000251

Conpeiiência

V-^át^I€A-PB /
Data de Emissão

20-06-2024 às 16;15;02

Prest'>><9,_Sarjii<^
20/06/2024

Codigo de Verificação

JLJR13964

Data

Nota Fiscal Originada do RPS: 000000226

PRESTADOR SERVIÇOS

043.905-3Inscrição Municipal:27.141.623/0001-30CNPJ:

Barão social:F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

sucesso. RUA CANOPUS 240 59158-775 PARQUE DAS NACOESEndereço:

lyofTiofiei&everrtos

RNUP:Município: PARNAMIRIM

B-mail: fernandoivotnacedoíhocmail .coraTelefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Home/Razão Social: MUNICÍPIO DE MONTANHAS

Inscrição Municipal:08.354.303/0001-08CPP/CNPJ/PASi

■sndereço: SAO JOSE 4 59198000 CENTRO

RNUP:Município: MONTANHAS

termodereferenciaSraontanhas.rn.gov.brE-mail;8432400220Telefone:

SERVIÇOS

12.0JSHOMS. BALLST, OMiCAS. DESFILES, BAILES, 6?E*AS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E COKStKERES.

VALCR TOTALVLR UnlliriD

:oo,:o 9 s. 0:CC:.*.-VAtAãSoDnSRãsSíTjCc3^5T7sT3^^ÃKTÕft“BÕÍR“VAOUilRO, W CC»lSHt)RACAO AO SAO ^OAD DO

KaN;cii?iO DE MCCTMíHAS/RN, DIA 23/06/2024 .Oadôs bancarlo* : P. IVO DE KACfiDO‘?45 -

S1C5EDI Ag. 2209 c/c. 13972-6 PIX CNPJ: 2714l6220001300rd«Bi C/S; 1.056/2024 Tnb aprox
P$: 12.136^62 Federal. R$; 0,00 Eacadual e R$: 3.610,00 Municipal Ponte:

IBPT/empreeonecro.com.br

1.00

691A69

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:95.000,00

OutraB retenções(R$1
0,00

Valor do ISS (R$)

4.750,00

Base Cálculo <R$)

95.000,00

Alíquota (%)

5,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$>

0,00

COFIKS (R$)

0, 00

CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0,000,00 0,00

OUTRAS INFOR-^IAÇOES

BIO GRANDE DO NORTE NaTursía da Operação; TributaçloLocal <Ja PreeraçSo de Serviço: MONTANHASIas Retido na Pontel

do Município
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f, ●

c

sucess^* í FIs. nflOGGSlj

\ VÁRZEA-PR /'
\

promoções & eventos

\

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE EMPREGADOS EM CONDIÇOES
EXCEPCIONAIS

A empresa F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, inscrita
no CNPJ: 27.141.623-30 com endereço a Rua Canopus N®240, Parque das Nações
Parnamirim/RN vem através de seu representante legal infra-assinado.
DECLARA, para fins no disposto da Lei n® 14.133 de abril de 2021, que NÃO emprega

de 18 (DEZOITO) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e tambémmenores

NÃO emprega menores a partir de 14 (QUATORZE) anos na condição de aprendiz.

Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras assumindo a
responsabilidade pelo seu inteiro teor, sob as penas da Lei.

Parnamirim - RN, 19 de março de 2025

-J-

SUCESSO PROMOÇOES E EVENTOS
FERNANDO IVO DE MACEDO

CONTRATADA

suces5oprornocoes@gmail.com
R, Alameda do sol. N“ 16 - Parque das Arvores,
Parnamirim ● RN, 59158-780

84 4141-0114
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CHf«OUOOikSWKMOMnUIUMt>MIS.eiVUieilEOUWSQ<HP1tOaUTI»IU*VI<OSWO(A M(»IO!

f ● «lirasiliau aimra
R^niOBTOitaasn

«tocos VERSAOMNCSMMimw (RTRCTlMMCAtQ CCODOMI* C^RIECLASSmCEOOS COUUNfMH

Duscar^ QnnursuiLi* >««3 DOURCNZRaAL u s.«i

’ <57415*2200QUER CONQUISTAR
o &OmO AMfmCANO ^ HAMIER^

tWTBC t M COMÍ A TO PtLO WIUTV<r

TO 508 603 67771
CONIL COM A BR2!

Edyr Vaqueiro fala da carreira
como cantor e do sucesso do novo

álbum

K(b r Víqufífo é mn dâqii^)« anisJas com tnlpnío d(» íobm. q«í* ím «ti* ip.nalm^ntf
diiAs.s.

mAumente

seu palHmòn^S
investindo em ^

ã-v/- I ●» s

i:.;»

I - - ‘ ^ *w’- í í 4

-●> *>-- -

* ■.

consórci
r T '"v ●?¥»£. ■ *T-●«

/I ■-●

-i*

ÍÃ
Mueuci
«CMOMO

LI

S5*vk
\í

ORLANDO

BRACKLAW -
VI 0.

HAPOUEJA> - K

t<-.

# rj #Edyr Viiqiieiio é uin daqueles ailistus com talento cie âobra. que investe

igimlmente mis duas carreiras e deixam os Rs até na dúsida: ele v, na
verdade, cantor ou sanfoneiro?

(97S) 453-722S

■ TOP \F.VVS

Mas 30 recebera imprensa nesta terça-feira, dia 2, nofJrill Hall Prareres

da Carne, na \1]a apmentinn, em Sào Paiiio. o potiguar mostrou que é

plural, tim verdadeiro sucesso, A mistura dc simplicidade c agitação o

levou das vaquejadas e exposições de animais n baladas e até fesliis iia

praia.

Pastor VValter

Mourissio fala sobre

inversão de valores no

Brasil

Prova disso c que já disidiu o tiiicrofonc cotn as bandas Garauliõcs do

Forró. l'orró Cavalo de Aço. Pegada Forrozeira e Forró Pé de Uuro e

ultrapassou n impressionante marca de noo mil \isunli7iiçòes do clipe da
música ".A Culpa é da Bebida", que fa? parte do repertório do recém-

lançado nllmm "Alô Meu Lord". Simpático, interagiu durante toda a
coletiva com os jornalistas, relembrou alguns hits e falou da agenda de

slinws cada vez arais lotada.
«neriuAS commumts

AdoltfCVMt* br«il]«lio in»rr» «m «<4d«ni«
d* motn i\a FlòridA

Quando questionado sobre seus ídolos e inspirações, não hesitou em

viajar pelo tempo e citou a dupla Sinmo c Sirino e o cantor Mano Waller,
outro ícone do forró.

UUkZlUANCOUUlMfr

Terra Xmm ibre HMü« um restaur&oie

MU2IUM eOMMUNin V *^'.1

>1ais uaa (áBidla bra»U«1rm câsqulvta o
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\ vAftZEA-PB.

A^jdarwsvocè o
CDnsü^oseuxrhtf

Surgiu 0'C».aM9«n

AiayK«<-JOCMC Qw«*iwiMOt CcMJta

Q «7AV202PoliticiPaliculMundo EntretenimentoTocantins BrasilNotícias EspertesHome

r
"«T ÍSl.;- :

Quei «conomliot nu liotu de payur u conta de Iui7

€ |63Hm 14757
|«3) f tfS5-40O4iDlcrA cfja««e(UfflíDi^ AUMCKtAD

teorvr«núo«n ow tS%6 vQÉor 4e wo c«iMi d4 «AC«^

ERGOSOL r 1
V«e* ^ «teiénM ● gutfUod*
«m «ola é M ne Grgetolfmr^ta idO' for»«ofre*e9

romove live solidária

estas juninas
Edyr Vaqueiro p
inspirada nas re

- —tKWv:

CISB EI Mn V* K 3ep^f^

Celebrações de São João não estão previstas para junho, mas, no que depender de Édyr Vaqueiro, o

vaqueiro da sanFona, uma coisa é certa; pode preparar o bolo de milho e o quentão que a animação

está garantida. No próximo sábado, dia 13, o artista, que faa parte do casiáng da New Une Musiç,
comanda a live "São João rw Ranchinho ', no VouTube, a partir das I6h.

"A proposta surgiu como alternabva para ajudar famílias em situação de vulneraOilidade, profissionais

liberais e músicos que estão sem renda por conta do cancelamento de shows em virtude da pandemia

do novo coronavírus. É um momento de olhar para o lado e caminhar junto', afirmou o dono do hit

■Ranchinlio", quejé ultrapassou a impressionante marca de 11 milhões de visualizações e é presença de

destaque nos maiores eventos das regiões Norte e Nordeste do país.

Além do wés solidário, a transmissão, que deve durar em média trés horas, também visa divulgar

empresas, entreter quem está em casa e unir pessoas de diversos lugares do mundo.

QUENTE,

NÉP

b;ik

GurupI «*ii {ir H»r um ti t ' (|3
Centro de AMdadtf Sesc

0 ^

MAIS LIDAS DA SEMANA

CamoraiocaiKiiitiiscb^

sucesso ramaiiilo juiilu
comColdplay

lloniem tira 4 pcáprúi
vida cm Paraiso do
rocaiitins

«

Ptrso há ío dias, Daniel
Alva já recebeu nuU de
RS 66o mil de ‘saUrtu’

hr-.i

m I l>ollciaavildenaRra
('rsMunaeellh*
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-i^ÚA

NETFLIX globoplay 0f-.:^ terra
. . M rvfwZEA^PB

:^áâ£&. 7»T

NOTWI AS COP AOAAT1U A $IKÍCIO música BASAÍIOS ÍNTSCTShIMENTO &CPAI CtMMA

«m 10 tkf íiinho ifc ?0?C

Q X

wAIRPORTUGAL

^*90) Ulta»

Aot|»A|«^P U«Oê

R«c^e ● L«s*

Ooegk

Edyr Vaqueiro promove live
solidária inspirada nas festas
juninas

SEARCK

Celebrações de Sio João não estão pt evistas para junho, mas, no uue depender de Edyr Vaquaro. o

vaqueiroda sanfors». uma coisa é certa; pode preparar o bolo de milho c o quentão que a animação

esti garantida.

09^ PtaoNopctotoM Inougura na
T^uca

(V

> I

Nopró>iimo5Íbado,dU 13.oartista.que fa: parledotaslingdaNev* LirreMusiacomandaalive^Sâo

João no Ranchirrho'. no YouTubc, a partir das 16h. ‘A proposta surgiu como alternativa para ajudar

familiasemsiluação de vulnerabilidade, profistíonalslibetaise músicos que estão sem renda por

conta do canceiamenlo de shows em virtude da pandemi.i rio novo r.oronavírus. f um rrromento de

olhar para o lacto e caminhar jwtto*. afirmou o dono do hit 'Ranchinho". que jã ultrapassou a

impressionante marca de 11 ntilhôes de «sualiraçòes e e presença de destaque nos maiores eventos

das regiões Norte e Nordeste do pais. Além do viés solidário, a transmissão, que deve durar em

rtc ríf marciais Rogcr Chcditl

ac cMriu p ave e 4i cletalhes sobre

sua palestra motfvac woal

Ntitrinor ísta |X)^ sr^soal para im>slrar

tewUado da aJfmerrta<ào sauddvei Oggi Mzaa Nopoletorso inaugura na
TQuea
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y'VENDA
gÍocawwta<o< /

^ZEA-PB /yf TROCA
wuv.iscaK.GOMJbr^FINANCIA
(11)2308-2122

V CONSIGNAÇÃO 19(11)93803-7827

Edyr Vaqueiro mira seu sucesso para o Sudeste

I Lucas Lourfnço ■ Q3/Ü7/-Í019

TáCalor-BandaMochaMa- ●

o vaqueiro sonfoneiro e cantor, Edyr Vaqueiro esteve rtesta terça-feira (02), na Churrascaria
Prazes rSa Carne, na capital pauliala onde se reuniu c«>m s imprensa para falar do sucesso que

vem fazendo rw Nordeste e que projela entrar com tudo no sudeste.

Êdyj Vaquei'0 e Narufai de Bo<n Jesus-RW, aoo 3) de kJade. 1S deíes «éo dèdicfidos à
música e foi na adolescéwa ^ue a sanfona fez pane da sua vida A paixão pela vOQueiada veio
da sua inféncla. sempre foi piestiglar o esporte e tmha murta vontade de praticar, porém, sendo

de origem humilde niio podia comprar um cavalo. A vida lhe proporcionou conquiatas e
realização de vános sonhos, c^o o de possuir uma égua e de poder participar dar» vaquejadas
acs fins Ge semana

PRECISA DE BACKDROP?

m ■

üfí 5E esse smor humilde e verdadeiro que ele carrega para os palcos da vida A carreira do f.dyr foi

ganhando maior dimensão ao decorrer dos artos, ele já e.'a conhecido por saber locar sanfona
muito bem, mas (oi quando começou a cantar que a sua reahzaçjo tornou-se cinda maior

0 vaqueiro jã cantou com várias bandas de renome nacional como GararVtões do Forró, Forro
Cavalo de Aço, Fyrgada Fotrozeira, Forró Pé de Ouro. As suas inspirações são o Mano Waller e a
dupla Sirano e Siiino que revelou o potiguar para os palcos Foi em uma participaçlo no shovr
da dupla qu« Edyr cantou pala pfimeira vez para um
cantor e santoneire

II ■
AM

púbhco. iniciando a sua liajetória como

QUER SUAS
MÚSICAS
embuasas

PIATAFORHAS

DICnAIS?

EAMOKCRACA
SEMMGAftNAOt

P0HIS509

O /♦

Compertlh-.m_

iwnc O

Ofii),ÂSSISTÂ 9.8496-215 k'i

ÂGORA

CURTA NOSSA PÁGINA
NOFACEBOOK

portaltonaniidia /
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!

I
V. \J
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\J
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&*w*P«ao«*

Edyr Vaqueiro promove live solidária para profissionais da área de
shows, inspirada em festa junina

ij*. 'csC;oormion4:( »^K(e>co»duS«o^d*$»Miv,r4s*aiM<Mr»(uniroMrevt«iMW<

»,4Éh 4
; il -toSé^O»

8. >. (« «H ● r A

'W* ^r«o',r-nK.i "* *9. «.^r

rRi e'n'det(« ot fM*

i«<n »,< .Mf > . - . k'-« ●

4- ● y»»«*S«eí«?
.} «I *#*.-< exrt—''-'

V«>» t«r^rr Jornal Pg««

r

Bedá M $an*e «» eiiKef Nér^uMwt de OmUo

«●to L«d ífvtdto ●●●*● l m
surmCR FASHOH oesnix H vci*iD cvtHTo
sa*ruroMâ»áMá

R«aroeFr«fU( fi: ihtorr<tt»ct&ito<l1). m

lapa ● r*c«to o eaitor CtlMi

FMraeaeviaM*

tüerie da »»»*● d» WifJte |*er»> pmê

«enVMuaeoaae

Jew>itotofrew*3iw»^e*»»«toa*i

POUO
MA4 UD*

l.tOiBn^S^adeJaM-r.

fiO

K«nr A ar tcvAC^M*
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■ S.- MT. P
AH- V t

ReWSTfíSSRmBJRDIGITflL

I f conFifBfísimDiiDts* í f.● * â.ir

\ VAhZEA-PB /
s

SHONVen^TAS MüSCA ÜWÇAMEMtOi fKOOCPSBMONTAfUS W*rAM0SO5 ATIMUDAO& CWTATa

Mom«ivV«.AWINiOS'&' '
aCtuf WffM*

Edyr Váqueiro lança novo EP "Bom Não. AJém' Planeta C«x^-Revi...

tw3
l A .

KBE»

KIOi.BO ^

O pro^M» ch«f● kt pbtaf«fin«t digiU» n«stB t«KtA*f«k> (t6)

Qic^J At^lAlsform» áptiài fmt» (U). "bom Hic. tíém\ novo tf d«
td>* V«vtMlrd. Ifr^iislcrade polo uiceoso d« niúslu5'tenchinho* o^t^onfo
Ap^onodo'. qu* ultrApottom »«rorcf do 20 ini^^iòos do vKuoUtHdoo fcnomo no
TouTuM. evüquolra do sonFona Unçará mais quatro sucouos.

EBSI
O do lfSvnH*f. AMm* fka por eont> do *im«wa*r. musMa quo faia
mOvo i0n roiKloAafflonto proMa c tam coriyomlã^, endo o paicoiro podo pata

a companfwira Mvantaruma mantlra a Irao wu orxorm. para mataram a
saudada.

üMf9>*a

roKs rc««nm

tdyrVaquvIioumimasetlIfiiilhtadtmiMlIutioMVouTubt. MuIndiihiB
oWMkld»»» elo VoqooW ● tMnna Und»-. Ot do novo pro)on sneSn
ton^odof postoelormonte. j eoda oomono, no ueiol M Edyr Vo^eono noVouTubo.

Day < t^a m aprtMWtom
na Codrol« em Meridiano

6om «ntrad» (r»tulU.
netta «ibade

—-i.-ir-i'; *c

0 nova [PdO edyr Vaquotre. 'Som NAo. AIAaT. o«i dtaponival nat piataformas
d^lah «ia OkErpnt r 'iSAnesdcIMòria*:

|; MwaKb: « MaHana Untam
primeiro EP de pra{M»
c>iu(e’j*»<e«rdVJ?

m" I
I

. }«aeBd»r»eVlnKkai

ptavair tPemSSoPavio
0 >

f..
* '●aí

Vetri alo3* Volume de*

derreto* reaode Marlu

. €»í

-td.
Matl F^mandei surpteende
nevanvrme e anui>cia

paitJi4>acae dr Lutw &orua

em *eu oao pronto

f»=;

O ao

nnn HiR

-1$ 180.00-

Pore da divulgando a capa disponívelt naete llnl<.

da nova Indèstria daSopre a iMtrpm. Coreiderada wma pothKla na d

múski. a dasenvolvodcraONErpmd uma das empresas do ramo qut mais croseem

no marcado gtoPM. Cem mais de 3 mil canais do YeuTtAo qv« garam coleilvamema
mais do 0.S blIhSes da viawi por mès. a ONErpm 4 tairòim amalor notwerk dt
múska da América latina o uma das maiores do mundo.

Com fKrRórtos a estúdios om Nova York. NasftvtSo. MUml. AUanla. tos Angeées,

Sde FrartclKO. &Ao Paulo. Rio da Janeiro, Stocifa, Uma, Santiago do Chila. Buartos

^res. Bogotá. Cicfsdè de México, Kingston, Macirld. Ki«v, AAu|a e Mosteu. a CkiCrprn
ocupa um oipafo único entre gravadora tradldonal a distribuidora, aprovaiiando

da sua tacnoSagU prOpria, ani iiio de dados ctima ospeclallzadod o marSiatinge
promo^éo. a omprosacomaguo femocar, do forma úr>lta. soiw^ôas de nofOclos

com suporta tocai «akance global para rnab d« mais do 2Sd.d00 arbstas. solos e
cnaderos do vWooe em todo o mundo.
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>CTl

ntNOPM M9T<IA ●' CU«H»IOAM5 MOCA;OIUNA ' AIATIO'*

Edyr Vaqueiro promove iíve solidária
inspirada em festa junina

WARZEA-PB/ . tMrlf«Olniir 1fin<

^Í.ATAM

Salvador para Slo Pwlo
fK Pt ««n

IA1AA.1

S^vador para Sfto Paulo
* S**h«« C4> r> Pt»

LOkAa»

a^a

Kjy Ann r*«M *MÇ*«

MMiMf*'****

GMlIlO.

iMOtca «vu«o

BH

MtfMACJk.

1
fr«tx»{0« M Sao loao r4o ettAd previsus para junho. ma>, no qu«

dê«and«f da Edyr Vaquet'0. o vaoooiro da unfona, uma cotsa «certa: ooOe

preM'»' a Mo de milho e o qwentlo cue a animado etCt qaronuda.
Sb^WB Vmu lOfCf MHB
●«DMiuBUU*

9^^ .

MKMC

&adBn»«Ba**

yBB.«aBaB«ey*teKo prixbw tabaOc. OMlAa. que faz

parte Oo casuno da New Une Hjtk. 1^4 das

maW«i produtoras do Nordotl». comanda a llv«

~SSo >»ao no RanchJnho*. no VouTitDe. a parOr

dai Idn. 'A proposta surqiu como alternativa

para ajudar famãias em situa^io de

NTjkotrebibdadÉ. pn>Ats.onaH liperais ● múMcs

que ettio tem renda por conta do cancelaTento

d« Fhews am virei.>de da par^dem.a do novo

coroM vírus.

TP AmfOTVJ^
B

BM73 MC «um»

»WBdn «mbKm parw
IBM w pm9UB bM*
r«rateL<teMCB«)M

C»'**»* rwkCB MM* «●HBtBO PKfWBB

Metuai «UI ●« StB JB*er

p«»eBM«Mafi0B r»en B«»

7 ● «i >«i

Srivador para Paulo
●. ● Ub bkBI st: iLUMUb”

AH>v>diirUTl

Rio d« JiMlro ptta Silvador

M ^ A M USIK.-W

E um momento de ofhar para 0 lado é camkthar junto', destacou o dono de hit

'AancninAe' qua )i ultnpastou a impre9Uor«nie marca d< 11 nviMM da visuaisaçdet « ●

pr«tan^ de destaque nos rr.iiores erentos das regidas Nona a NordaKa do pa>e.

AJem 00 vies Mddano, a transnWtsdo. que dave durar em m«d4 tr*s noras, tambam visa

divuipar empresa», arcreter «emesca am casa a unK peisoas de divarvos lugares do

mundo. EmpaOa < a palavra de ordem'

Link curtoi
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FIALER
MMOSOS CULTURA CARNANAL EVENTOS OASTROMONIA DtVERSiO MUSICA NE60CIOS»

I Famosos
6ERAI

Edyr Vaqueiro reúne jornalistas para falar do sucesso de seu
novo trabalho

: rx ftnàe 2CISI VAnnsa HaMaá

C
»

I
X -iü.'littyrVsilufioéiiincloçiiele» sníaias com iDlmio «(■ jnbfa, <(uo iiwpítf ijiijlnwiit» nír.üuan Mtipuat eduixamos (4s

atcnadúi/klâ p(< P, na vp*d»de, eatnot ou santooi-.no? Maj oo rpcpbcf aimorema ncuaierçalcif.i *«2, no GnaHall

Piup^ da Canw. na Vria Ctenemina. e<n Sèo Pauúi, o [wuguar mosnoi q<jc ( pAiral, um vc-dadp-io aur«sao. A
nvixa de aimpTciUade e ag^tâçSo c lavou das vaouejadaa e «iRosiçdeT de anmOTT a baiadAT « mp iaalas na oraia

^ova di»ao ÔQue já OrvaSiu orTucroforacomu dandscCarannòea doForrô. FofVO Cavolode Aço, Peçada Forrozava p

Imi Pt de Omo p uHrafiassou a irr«ipav>oname marca de 3M int vasuafizaçips do clioc da música 'A Culpa e da

OpbKlo', nue laz paii« do leppftótio do lacím-lonçario ilbum ‘Aift Mpu l wtf" Simpílco, inierogiu duraiilu ioda a
poletiva com os jomahela», («(wnWou aijuns hns e falou da oqpndê de showa cada vez rr»is loiada Ouando
guaslonado sodra seus ldoK« e rnavaaçAaa. nlo hesnou tni via<ar pelo larvcia a cAou a oupla Sàano e Sano «o

camor Mar>o VMtcr, ouUD írone do lonú

7's .

1

1
t'

ciaruMAl

JP Mantovani e Li Martins curtem o

desfile das campeãs em camarote no
Anhembi

ôíde (pvprpiro dc ivM | Bedaçla
Fotos: MfirooPeveira

M\OR ol:e clí^a

MUS«*

Mary Montenegro lança cover de
'Amor Que Cura', pelo selo Rede
Music

) r d»r n<«rco rte 7ü23 j ltA'a

\ R«0i» MuSK acaba fte dlspOTHbikzar «m iod«s
xaiafpvTstae «bnMaK »i

FIALER
liASTROMOtUA DIVERSÃO MUSICA NECOaOS« SAIAXE BELEZA SEXFAMOSOS CULTUIA CARNANAL

I Famosos

canuNU

JP Mantovani e Li Martins curtem o

desfile das campeãs em camarote no
Anhembi

26 df da 2022!

1 AWOPaEClPA

MUSICA

Edyr Vaqueiro promove live solidária inspirada nas festas

juninas
10 0« » 202C) Vflne«*ej fUddac

UUSCA

Mary Montenegro lança cover de
'Amor Que Cura", pelo selo Rede
Music

●' da mo'ço oe ?023! kK>j

A Ped<» MuAk; ÀCAba dr d^tiponibdizar »m ioda» as

putáfofmaa digitaremaiaum lançarrtarso de MUCHC A
comora Mary Morteneqro uma bela rvienura

da cancSo 'Amo* Oue Cura* compost^áo de

Olebraçdes de Sio Jo4c r>Ao eslao ufevijtau paia junhto, ivas. no que depender de Edyr Vaquetru, cj vaquerio ds
sanfor^, uma cose é ceru pode preparai o bolo de mlhc « o quenlAo que a amrnaçác eetá sufanoda No pfóxtmo

Mbado, dia IS, o anista. gue f«z pane do casitig da New l<ne Music. comarvia a hv« *Sdo Jote oo RancMnboL oo

Vou fuM. a partf das 16b *A proposta aurgiu comc affemaina para a.udar famAias em snuHâo de wilneriaiWiade,

(yc^isSMRate tl>e*ai$ e músK»s que estbo tem renda por coma do caoceMmemo de tbows «m virtude da pandemra do

novo coronavírut é um momento de olhar para o lado e darmnbar afirmou o dono do híi ‘ftarchirvto*. q^re |a

tritrapassou a <mpret«Íonanle marco de 11 de viauaii2a(Pet e e presença de desta gue noa moinres evemot

doo regiões Noric e Nordeste do pota Al^m do v>és solidário, e tfonsrrissão, que deve dirarem médio (rés hor^a,

lamòém 'nsa oncrf^r empresas, entreter quem eefá emcatae urvrpettoat de i|v«fo&a ^tgaret do muMo

MurucA

Oeyse e Leandra lançam "Jogo

Sujo'e comentam sua trajetória
no sertanejoH
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^ Eiyahoo/ K.,

FAMOSOS TBtEVlSAOBtLtZANOTICIAS MUSICA EVCNTOSIHiClO FAMOSOS VeCLA DO ESPORTE

ONLINE

RZEA-PB

MUStCA

Edyr Vaqueiro reúne jornalistas para falar do sucesso de seu novo
trabalho

Edyr Vaqueiro c um daqueles artistas com talento de sobra, que investe igualmcnle nos duos caneiras edenam os lãs ate na dúvida, eleé, na verdade, cantor
ou soitfoneirot Mas oo recebera imprensa nesta terça teira, dia 2,noOrrll Hall Praaeres da Carrre, na Viia Clemcntroo, cm São Paulo.opotrguarmostrou que ê
plural, um verdadeiro sucesso. A nvsluro rte simplictdodc e agitação o levou das vaqueiaías c eaposiçôes de ammors o boladas e até tcslas na praia Prova

disso é que (á dividiu o miaotone com as bandas Oaranhdes do Feerp F»rró Cavalo dc Aço. Pegada Fonoícna c Forró Pe dc Ouro e ultrapassou a

impres»ionanlemarcade300milvtsualiioçdcsdoc1ipeflamü5ca-ACulpaeO DEIcbida-,que lài parle do repcrlono do recém lançado álbum‘Aló Meu UnsT
Simpático, ínlcfogiudurentctixJaacoleliva com os (omalislas, relembrou alguns bits e talou Oa agenda de shows coda vei meis lotada OuanOO qoealionedo
sobre seus ídolos e mspiiacées, não hesitou em viajai pelo tempo e citou a duplo SnanoeSinnoeocentor Mano Walter, outro ícone do forró.

Fotos: Márcio Pereira			 		

! Y'

L4r*

e

I'’
.

,íA:

"sF--

V-
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CSS3 HCMHI» WMCBKQld Fi^CCKWO■.ntãOjaaOtw mMm

u■ - QGENTE’ aioMíd
1-^

n □'.fe— lATMOUOgMOO K0HO4A 9.W dCHTI MkM fVQHTt CAfWOS htTI ttC 1XM$I«0 SUAMOMO (OKUS fO PtOOVTOS

:FIs. 8000614

R»<tb«lOfotMtr«M
doAdoUStedc

U
i

/'/âkZEA- PB

Cantor Edyr Vaqueiro promove live
solidária Inspirada nas festas juninas
o artiSia púüguA* contou fto tO Gonto que o e atrecac^r o náxinKS poesive^ de doaçoe$ ft>twi>e<

fiaibü Mais^bet365V

PnidOAMiipgrUvciMeanâtiá 1<0^3u»'Ut

* o.C«(ebraçãe& de São João réo eetao previstas pera >jrrho, mas. no que depender

DO Edyf Vaqueiro, uma coisa e carta; pode preparar o Dolo de milho e o quentào que a

arWnaçàoestágaranliCa No piíwmo sábado, dia 13 o aitislo,quela2paftedoca5lingda

produtora New Une Musrc e esú presles a lançar o £P "Morena Linda", comanda a live
"Sào Joáo no Ranctilnho", no YouTube. a porlir das 16h. D£ DESCONTO

ng OídbvcCioud

*A p'opo5ia como alt^ffiaiiva pô»8 ajudar íafruhas ^ situação de vubarabílidada,
profissionais tiCierais s musicos que eâláo sem renda por conta do cancelamento de shows

virtude da pandemia do novo corortavitus. É um nromento de olhar para o iado e

cammhar junto", afirmou o dono do ha "Raixhinho". que la uBrapassou a impressioname
de 11 milttoesde visualizações e e presença de desiaque nos maiores eventos das

rugidas Norte u Ncrdesls do pais.

MAIS LIDAS
em

marca

Leia também:

Jatlies com ao "De Fetias com o Eb

ãí>ò5 ticar careca Bs» Morena nio desearta nevo ensaio sensual

r- deslataiornaHstaeaBresemaflofaCareieof()J

- ma^rrA cômAo tfn «n&Alo a dtttâncM

Além do vtes solidário, 9 Irsrismisslo, qu« deve durar ©m média uès horas, lambém vísa

divulgar empresas, enireter quem esta em c.asa e umr pessoas de diversos lugares do
munoo. E corno os íâbalhos não podem parar, o torrozeéo )a esta ensaando a todo

vapor. Ao deUat um espaço aberto aos tàs para sugestão de musicas para o setusi "BatiCáo
da Vaquejada". "A Mesma Essência", 'Saudades Oeia", "Vem me Amar" e 'Tá Complicado
encabeçaram a hsta. Mas o vaqueiro da saniorra não é o unico a se apresentar no sábado,
fiâo. Ás sele da noíe, chegam a hora o a vez de a serlanep Roboita Xlitanda assumir o
microfone e inierpretar os maiores clássicos e sucessos de sua carreira no "Arraial da

Robei ta", com diceito a coirelo eleyanle e comidas lipicas. além, e claro, de uma loguelia

cenográãca.
't^

’f*'\ EdyrVaquKO-RarclsnhoLClipe .
'W

«■«●Sn» aMál

DE DESCONTO
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\
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\ VÁRZEA-PB. xcry^
/■

Vem aproveitar as
Sv

QhOTIO*£ 0M7/19ss2O<0

Edyr Vaqueiro realiza coletiva de imprensa
em churrascaria
Por OPuxIco

1 ra

o .

DE DESCONTO
n» Creative Cioud

JtsucaMi^

DivMigoçio

O Nesta semana, Edyr Dantas Araújo, mais conhecido como Edyr VaqueirD, esteve na

chjrrascaria Prazeres ira Came, em SAo Paulo, para realizar uma coietiva de

Imprensa.
O DE DESCONTO

na Creative Cloud

Natural de Bom Jesus, Rio Grande do Norte, Edyr tem 31 anos e dedicou 15 anos de

sua vida à música.

ASSINfAOOfU

O .por<Muic«/n9
09000474493OKfíLiOÜMX

<5

TIVe* Époimf ** kiHmMianil

OFERTAS OCX<OMMUAMItA

168=^
. I

Noticin ReliicionadasrlHCf Si\ s*mStMAHA
X

"A paixão pela vaquejada voio da minna infância, sempre fui prestigiar o esporte c

tinha muna vontade de praticar, porém, sendo de ongem humikle nâo podia comprar

um cavalo. A vida me proporciorrou conquistas e realização Oe vários sonhos, como

o de possuir uma égua e de poder participar das vaquejadas aos fins de semana",

contou o cantor.

Jad« Piconjoga futevOM « exiM txia
fornu 1)0 Rio. Veja as lotos!Segundo Edyr, quando ele comecou a cantar sua realização tornou-se ainda maior. O

vaqueiro já cantou com várias bandas Oe renome nacional como; Ga-anhôes do

Forró, Rxfó Cavalo de Aço, Pegada Fortozeira, Forró Pé de Cxtro, Suas mspiraeSes

são Mano Wallei e a dupla Sicaix) c Síríno.

OPuxico

Elis Ro^na yanha homanagom
póstuma: album Trem Azul’ osuewt no
streamine
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Edyr VaqueiroQ ChMpUricf

UUic*iC«»14h
32.960 ou«mtM m»n»êk

Populares

1^ fWwhsCCxMMEuTI
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R * M.^57- 0^ 0«u« na Freota e 99« ni fetx*

Ftücklada do Voquaifo

Varmata

Lançamentos populares

Rapariga Ap*aona...Mor«na Llftda. 6p. 2rUue na Fi anta a B...AIA Mau Lfifd<RandiInho^Caaa0 PioiQuaAÍPda...

Singles e EPs

SMotIveaAootioKanVacnO Piof Qua Ainda...
2022>v.

Sobre

32.960 ouvinl.. RMfluti

EayTDoiUt, m.1. conMcMspoi Edyi Vm]u.íio, 4 Nitui.l d. 8omJ«ui'RN.A«.
32 W)0> 0. id.d* (2020), 15dM> do d«6cM0.< IDdUel ● lol n» MoMctKÍ.
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919.3K

DowTiioadi^ L’MAIS RECENTES vORDENAR:COS/SINGLES

Edyr Vaqueiro ● CO Pramoelonal Paredão e Boi...

EdyrVaqjeíro @ 25.3M13

Publicado; I9/1V22 as 1200 PlaysL'ploadc
Tamanho:!? 8 WB

SOBRE

0 vaqueiro da Sanfona. Shows: (84)99903-

0102/184)99604 4632

Q /edytvaquetro

□
/<.*dyrAiíj!W'ir(xrficiál

Q /cdyívjqiieifo

^ -tx^^^^queito ofKdl

S.M IViMMtMdS:C2.2K

imCHAO

3 Motivos-Edyr Vaqueiro

EdyrVaqueitn 9

Publicado: 02/C9/22 Bs 1200

Tamanho;36M3

UKia>K eüy.

SIGA TAMBÉM
Botei Na Minha Ex ■ Edyr Vaqueiro

Edyr Vaqueiro 0

lonas Esiícado O * $EGülRPublkatlo: 02^m2 os 0B;Ü0

TAffljinhDí -I ^ U»

ICovale«ft>s do 0 SEGUIR

Wesley Safadlo o ● SE<SUIR

Edyr Vaqueiro ● Deus Na Frente e Boi Na Faixa

Ldy''Vaqueiro 9

EPublicado: í 1/03/22 12:00 LéoSantaiw ^ sefiuiR

Tamanhat ‘ ‘●2’rMíí

Edyr Vaqueiro ● Bom Não Alèm

Edyr Vaqijoiro 9

Pu blkador 16/07/21 às 16^10

Tamanho: 14U.2MH

6}K ÍV»wf*'V4|

Edyr Vaqueiro* Promo Ndv.2020

tdyi Vaqueiro ^

Publicado: 2//1T/2(Jà^ IM.I/

Tamanho: lít 7 ^AU

Oown:ri.:ilS

. An wlvo nn MarA* PHvr VamiMrnFrivr VaniiAi
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CanaistegisiaçàoParticipe ServtçobAcesso à InformaçiioBRASiL
\

\ vAkZEA-PB /l’roprie(indc Indihlnal
Consulta ò Base de Oados do iNPi

(tnictt I Ajuda’ J

IfO«Consultarpor: No.ProcftUO Í Mano | Ttuüt | Cúd. Piguro )

Marca

91492$$»tfi do ^ocesso

EOYR VAQlCiROHarca;

ãi

Registro de marca em vigorSituação:

VA- U^^IRC
Misu

DeSem^sNaturua;

ClassiAcaçâO c« P'oaulos ' Serviços

desse de Nn

NIKU)4I

Esceofiiaçio

PrsduçSo * sfoos; Produçio rrus<ji; SisvoM Oc cnmposiçêo ...

Situeçio Oò desse

Vide Stueçio do Processa

Classincaçio Inlernecional de v«na

Ctíd^
27.5.1

Desoiçio

LeiTas ecmerundo irn TafEmo espeoel
Ertção

4

Titulires

Nome

HJVR VAQUEIRO PROOUCOCS ARTlSnCAS LTDATitvlerd);

Represerlame legal
Nome

ERONJLSON BARBOSA OA SILVAPfOQjredor

Oalas

Data de Vigènde Q
02/07/2029

Data de Codcessio

02/07/2019

Data de OepOsiCd

27/06/2018

●Prazos para prorrogação fle tegislro fle marco
}

Prazo Eirtraorolnérlo

03/07/2029

02/01/2030

Prazo Ordiriarfo

03/07/2028

02/07/2029

Inírdo

Rm

ÍPetcçôesQ
Pdivery DataCiicnte

EDYR VAQUEIRO PRODUCOE5 ARTTSTICAS LTDA
NEW ÜNB PUSIC PROMOrXeS E SERVIÇOS EIRELI ● EPP

: p PRODucoes de evenkm ltda

í P PRODUCOES OE EVENTOS LTDA

ServiçoImgDataFgo ProtO(X4o

v" 850230355537

850190171428

^ 600190204385

✓ 8501801820S0

34928/07/2023

03/06/2019

31/QS/2019

27/06/2018

J49

372

389

PuPlicsçoêTD

RPl Data RPI OespacTo CertiOrado
Inteiro

Teor
Comolemenlfl do Oespacrio

Protocolo: 8S02303SS537 (28/07/2023)

Pctiçlo (Bpo): AootaçSo de tansferOncla de linjiaridade decorrente de eessio (349.1)
Requerente: EDTR VAQUEIRO PRODIXPOES ARTISTIMS LTDA

' Prooindor: ERONIISON BARBOSA DA SILVA

Cedente; NEW UNE HUSIC PROMOCOES E SERVIÇOS EIREU ● EPP IBR)
CessIenArlo: EOVR VAQUEIRO PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA

Protocolo: BS0I9017I428 (03/06/2019)

PetjçSo (tipo): Anolaçio de translerincia de niulandadc decorrente de cessio (349.1)
' Procurador: LUIZ ROORICUES SILVA

CatslorLÍflo: NEW UNE MUSIC PSOMOCOES E SERVIÇOS EIREU ● EPP

Defenmerto

da peDção
2746 O$/O9/2023

De/arifr«rto

dapeOção
2S3L 09/07/2019

Conce$«ãod4

Da<enrKrtld

do ped«lo

Rubicac&od«

p«iMode

r^gtstro pam

oposição

(exame ft>nnAl

esnduído)

2530 02/07/2019

2S17 02/04/2019

2460 17/Q7/201B

Dados atuahudos até 04/96/2024 ● U<‘ da Revista. 27S7

Pm MayivMi Va*ga. 9 ● Caniro ● RU ● CEP 20090*910
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^8407è/P231
redesim.rn.9ov.t)r/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cQd_alvara/24953970/co_protocol30/11/2023,09;18 \

GQQ0ü9\

■I
ü^is. n

ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARNAMIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

.«(Í^RZEA‘PB /REDESIM

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 0439053

Nome Fantasia: SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS

Razão Social: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA

CNPJ; 27.141.623/0001-30

Atividade Principal: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes, 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música, 7490-
1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 6462-0/00 - Holdings
de instituições nào-financeiras, 7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e
pessoal; instrumentos musicais, 8230-0/02 - Casas de festas e eventos, 9001-9/02 - Produção musical
Município: Parnamirim Endereço: RUACANOPUS, 240, PARQUE DAS NACOES
CEP: 59158775

Local e data: Parnamirim, quinta, 30 de novembro de 2023

FÁBIO ROBERTO DA SILVA ARAÚJO
Secretaria Municipal de Tributação

Observação

Código de Autenticidade; 239WGHT5X1

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ISABEL CRISTINA PINHEIRO MAFALDO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

1/1
https .'^vww.redeslm.fn.gov.t)f/Slgfacll/pfOcesso/imprlme●mo(Jel o/tlpo_alva^a/4/co<l_alva^a/24953970/co_p^olocoio/RNP2311884076/
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VARZEA-PB
4»

r í 1

RELEASE
tOTR VAOllClRO t MATUBAl 06 BOM ÍtSUS*RH. ■
TIM MA4 01U AHOB OfOKIAOOi A MÚVCA E fOt MA H
AOOiKCiNClA QUIA UMFO«*A ttZ MTI DA 8UAV10A. ^
A mtkO PiU VAOUf JAOA WO DA SUA IH6ÀHCIA. 1
ÜMMI FOI niEtiCIAB OISAORTE E TlHMA MUITA VOMTAOE 06 MATICAR.
POI01WMOÚ M OBlCf H HUMIIOC mAO FOCKA COHPÇAR UM CAVAI&
A VOA UM MOAOtOOMOU COMOUr^tAl l REAIUAÇAO Dt VAAJOS SONHO».
COMO O 01 FOtAUa ÜMA (OUA E CM ROOER PAS7)OMfl
D«S ViOUCJAOA» AO» FIM» M «MAMA

■Vj

( mi AMOR WM0« I VUOAOtlRO OUC CIE CAWIGA MAA CMMUCO»
OA VIOA. A CAAMIRA DO EDVt FOI 6AHHAH00 MAlOR DMOISAO
AO 0»COMIR DOA AHOl 6U jA IRA C0MH6C10O ROA lAKR
TOCAR AAItfOHARMTO ICM. MA» Fd QUANDO COHÉÇOU
A CANTAA OUE a sua BtAUlAÇlO TORNOU ● SE AJMCA MAJOR,

O VAOUCIRO »A CANTOU C9H VARUA RAMOAl OC RIHOHE MAOCKALCOmO

OARAimOCS OOFOMIÕ, FORRO CAVALO DCA^O. RCCA^ FORRC^E^I^
forbOKoe ouro.assuasrmaaacOis»/		
SOUHO 6 UtlNO OM ftfVUOU O FOnOUA» f

RMTKMÇiO RO SHOW OA OUHA QtflCMI
RAU UH RMuCO «HOANOOASUATRAXTC

\

\

/●RANCHMHO* I UM DOS MA>0*l$ SUCfSSOS
COM MA1» OC n HKMdiS OC VlSUAUZAçOc»
OUTRAS SUCUAOS HAO ROOCM FALTAR «O R
●flAMRMA AFAJSORAÚA*. KIUPA OA Rítf OA*

*fEUCE0AK00 VAOUCiRO*. CMtOC OUTRAS.]

\
\

\
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EDYR
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VWVfiíEA-PB

CESSÃO DE DIREITOS E CONTRATO DE PARCERIA

COMERCIAL COM CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE

Cantor Edyr Vaqueiro",

neste ato representacia pela detentora da marca e direitos, a
SR. Edyr Dantas Araújo, de CPF n® 057.150.584-81 e Identidade

“ 2204303 ITEP/RN, residente e sediada à Av Doutor Manoel
Augusto Bezerra de Araújo, 4896, Ponta Negra, Natal/RN, CEP
59160-530,doravante denominado ARTISTA e;

O artista Edyr Dantas Araújo

n

CNPJ:F IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA,

27.141.623/0001-30 com sede à Rua Canopus, 240 15,^
Nações, Parnamirim/RN, tem total exclusividade da artista "Cantor

diante chamada simplesmente de
neste ato,

Parque das

Edyr Vaqueiro", de agora em
CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes legais

tem

entre si, justo e contratado o que se segue:

- Pelo ARTISTA foi dito que é detentora da
representação contratual

*CLÁUSULA PRIMEIRA

exclusividade de

Vaqueiro".

Edyrda artista

*CLÁUSULA SEGUNDA - O ARTISTA transfere para a CESSIONÁRIA, o
direito de Representante Exclusivo do artista

, para o agenciamento e exclusividade que poderá firmar
negociar cachê, número de apresentações,

receber, substabelecer, dar quitação e todos os
realização de apresentações
qualquer parte do território

Cantor Edyr

Vaqueiro
ou cancelar contratos,

local, horário,
demais

artisticas, em shows ou eventos, em

Nacional e Internacional, seja com Setor Público ou Privado em
caráter exclusivo, com fulcro na lei 14133/2021 do artigo 5/a,
com validade indeterminada.

atos necessários para

●CLÁUSULA TERCEIRA - Por via também da presente Cessão de direitos
e Obrigações e para que surtam os
autoriza o ARTISTA que procede a CESSIONÁRIA a que de direito,
não podendo com a posse desta Cessão, negociá-la com terceiros.

devidos e legais efeitos,seus

As partes aos contratantes elegem o Foro da
para dirimir as controvérsias oriundas da

renunciando a qualquer outro,

●CLÁUSULA QUARTA

Comarca de NATAL/RN,

presente avença,

privilegiado que seja.

por mais

Em vista da aceitação do objetivo da presente Contrato, por parte
da CESSIONÁRIA, e, uma vez preenchidas todas as formalidades
legais, pelo presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente

Digitalizado com CamScanner
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Fs. ri

cumpri-lo, e assinam em duas vias de igual teor, sendo umà para
cada parte. VÁRZEA-PB /

Parnamirim/RN, 11 de Junho 2024.

-Kg.-^SyP -<‘C.'

EDTR DANTAS ARAOJO

CPF n° 057.150.584-81

Detentor da marca e direitos

Or,

FERNANDO IVO DE MACEDO

CPF n° 779.121.014-20
Hr

TESTEMUNHAS

IÁÁ,-£^ rL
GABRIEL VALENTIM PACHECO DA SILVA

CPF: 702.404.814-02

xkMS.d<^
¥eVT.fV ^‘rel de oliveira silvino da costa
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\VÂRZEA-PB^
l®Ofído de Notas

REGISTRO: Certifi» que (oi apresentado este documento, com 2 pâglna(s), protocolizado em 28/06/2024 sob número 137022 e registrado no 'Uirro
B‘ de Títulos e Documentos sob o número 136652 em 02/07/2024, referente a Cessão da Direitos o Contrato de Parceria Comercial com O^sula de

Exclusividade, datado de 11 de|unhode2024. neste 1'Oficio de Notas de PamamirIm/RN, possui o mesmo valor probante do original para todos os
fins de Direito, seja em Juízo ou efra dele, nos termos dos artigos 161 de Lein. 6.015/73 e 217 dsLei 10.406/02, [cartório R$: 16
FRMP RS; 24,41. FCRCPN RS; 21,13, ISS RS; 8,48, PGE R$; 4,08] ● Total RS: 291,01. O referido é verdade, e dou fé.
(Oanl

2. FOJ RS: 63.39,

láâRocKa Bafbosa), e^vente que digitei e subscreví. PamamIrim/RN, 2 de Julho de 2024. Em testemunho
da verdade.

%o,
o

= lL‘y4i,^y.C,KSÍXH %
° SuOslitula P SM □s.y

tPoder Judiciário do RN

Selo Digital de Fiscalização

Selo Normal

RN202400953150096442TXT

Crmíàa em: https7/selodigi(al.tjm.jus.br

A

● 1-f r;'T'«

máj
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DIÁRIO OFICM..
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Váraca- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Art. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Art. 1“ Nomear a Sra. LARISSA

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,

conforme preceitua a Lei 14.133/21

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:52:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58862/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101142025
Data da Publicação: 01/05/2025
Data da Assinatura: 25/04/2025
Data Final do Contrato: 25/10/2025
Valor Contratado: R$ 90.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico musical do artista Edyr Vaqueiro, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): F IVO MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS  EIRELI - ME
Contratado (CNPJ): 27.141.623/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 43d0267f03d39c01fac99e34f020ca91

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 997f07031661f316a1c05e3dfef3c3a9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 86d4e44fba402096093139f387c8c3f2

Contrato ou instrumento equivalente Sim f744f993533000eccb8ecc47b60a75ce

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 7cac57c15ba6f8949e1d8b06e0a7fc94

Designação do gestor do contrato Sim 7cac57c15ba6f8949e1d8b06e0a7fc94

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58848/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:52h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58862/25 ao Documento 58848/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58848/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 42 - 51 f744f993533000eccb8ecc47b60a75ce

Comprovante de publicidade 52 - 55 43d0267f03d39c01fac99e34f020ca91

Designação do gestor do contrato 56 7cac57c15ba6f8949e1d8b06e0a7fc94

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 57 86d4e44fba402096093139f387c8c3f2

Comprovantes de regularidade da contratada 58 - 108 997f07031661f316a1c05e3dfef3c3a9

Designação do fiscal administrativo do contrato 109 7cac57c15ba6f8949e1d8b06e0a7fc94

RECIBO PROTOCOLO 110 2d0ff35fd304043ea1ee772a5859c864

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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